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Espaço aéreo yanomami
será fechado em 6 de abril

Desalojados no litoral paulista vão
receber 20 toneladas de doações
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Municípios atingidos por chuvas
vão receber mais de R$ 60 milhões

Arrecadação federal
de impostos atinge

R$ 251 bilhões em janeiro

www.jornalodiasp.com.br
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,13
Venda:       5,13

Turismo
Compra:   5,25
Venda:       5,32

Compra:   5,44
Venda:       5,44

SEXTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Chanceler vê
sugestão do

Brasil na
ONU como

“importante”
para paz

Na quinta-feira (23), vés-
pera da data que marca um ano
da invasão russa em território
ucraniano, o chanceler brasi-
leiro, Mauro Vieira, destacou
o empenho do Brasil na Orga-
nização das Nações Unidas
(ONU) para a construção de
um acordo de paz entre os dois
países. “O Brasil teve uma par-
ticipação importante, uma su-
gestão de acréscimo de um
parágrafo significativo na re-
solução que conclama a ces-
sação das hostilidades”, afir-
mou o chanceler sobre o tex-
to que deve ser votado hoje na
Assembleia Geral da ONU.

“Eu acho que é um passo
importante, a primeira resolu-
ção sobre o sistema em que há
uma contribuição, um fato tão
importante como instar a par-
tes a cessar as hostilidades e
criar um espaço para negocia-
ção de um processo de paz”,
completou Vieira.

No fim de janeiro, o chan-
celer federal alemão, Olaf
Scholz, visitou o Brasil, e o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va propôs que o Brasil faça par-
te, junto com a China, de uma
espécie de “clube da paz” para
mediar o fim do conflito. A po-
sição do Brasil é de não enviar
munição para tanques do exér-
cito ucraniano. Na avaliação do
governo brasileiro, a medida
seria entendida como uma par-
ticipação do Brasil na guerra.

Vieira acrescentou que a
paz não será instantânea, será
um processo e não será ape-
nas um país que poderá fazer
isso. O embaixador lembrou
que o presidente Lula tem sem-
pre proposto que um grupo de
países com destaque no cená-
rio internacional que possa fa-
lar com os dois lados, para
promover um entendimento
que propicie a paz depois de
um ano de guerra.      Página 3
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O governo federal estima
que as verbas destinadas ao
atendimento dos municípios
do litoral paulista atingidos
por temporais fiquem em
torno de R$ 60 milhões. A
informação foi comparti-
lhada na quinta-feira, (23)
pelo ministro da Integração
e do Desenvolvimento Re-
gional, Waldez Góes, que
cumpre agenda em São Se-
bastião, com prefeitos das
cidades afetadas e o ministro
de Portos e Aeroportos, Márcio
França.

Segundo Góes, o total in-
clui despesas com a Marinha
do Brasil e o Exército Brasilei-
ro, e deve aumentar com a
apresentação dos planos de so-
corro de cada município a re-
gião impactada pelas tempes-
tades, que começaram domin-
go (19).

Na quarta-feira (22), o go-
verno federal liberou R$ 7 mi-

lhões para garantir a continui-
dade das ações de assistência
humanitária em São Sebastião,
a primeira cidade a entregar o
plano de emergência. O muni-
cípio, localizado no litoral nor-
te, foi um dos mais atingidos
pelas tempestades.

Góes reiterou o que disse
em vídeo veiculado em sua
conta no Twitter sobre a im-
portância de pensar também na
reconstrução das cidades e nas
moradias das vítimas. De acor-
do com o ministro, o sistema
de monitoramento de desastres
no Brasil está “bem
estruturado”, mas o recurso
sofreu desmontes durante o
governo Bolsonaro, que não se
resolvem “do dia para a noite”.
No vídeo, Góes ressalta que o
governo Lula reestruturou o
PAC Encostas e liberou R$ 10
milhões para o Ministério das
Cidades alocar em ações de
habitação.                Página 2
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Gabriel Casagrande

Esporte

Gabriel Casagrande disputa 12 Horas de
Sebring com Ferrari da Risi Competizione

O piloto Gabriel Casagran-
de é mais um campeão da Sto-
ck Car a se destacar na carrei-
ra internacional em 2023. No
próximo dia 18 de março, o
brasileiro disputará as 12 Ho-
ras de Sebring, uma das cor-
ridas mais tradicionais do au-
tomobilismo mundial e váli-
da pela IMSA, defendendo a
Risi Competizione, atual cam-
peã e que corre com uma Fer-
rari 296 GTE.

Para o primeiro desafio do
ano, Casagrande terá como
companheiros o também cam-
peão da Stock Car Daniel Ser-
ra e o italiano Davide Rigon,
correndo pela classe GTD Pro.
A Risi Competizione é a atual

campeã do IMSA Endurance Cup,
torneio de corridas longas den-
tro da IMSA, que conta com pro-
vas em Daytona, Sebring, Wa-
tkins Glen e Road Atlanta.

“Agradeço muito a todo
mundo da Risi Competizione
por essa oportunidade de vol-
tar a competir no cenário in-
ternacional. Era uma coisa que
eu vinha buscando há algum
tempo e agora com a ajuda do
Geraldo (Rodrigues) isso veio
a se concretizar”, disse Casa-
grande, que está ansioso para
correr no circuito de 6.019
metros ao lado de seus com-
panheiros de equipe.

“Estou muito feliz com esta
novidade e não vejo a hora de

estar com o pessoal em Se-
bring. Sei que os dois pilotos
que também estarão no carro
são os melhores que eu podia
ter como parceiros pra gente
buscar a vitória”, completou
Casagrande, que na Stock Car
está renovado por mais uma
temporada com a equipe AMat-
theis Vogel, com a qual foi
campeão em 2021.

Os treinos para as 12 Ho-
ras de Sebring serão abertos no
dia 15 de março, com a prova
de longa duração tendo largada
no dia 18. Já a temporada 2023
da Stock Car começa dia 2 de
abril, no Autódromo Ayrton
Senna, em Goiânia (GO).

Taubaté Cycling Team será uma das atrações
da Abertura do Ranking da FPCiclismo

Uma das principais equipes
do ciclismo paulista e nacio-
nal, a Taubaté Cycling Team
estará presente na prova de
Abertura de Ranking da Fede-
ração Paulista de Ciclismo,
programada para o dia 5 de
março, em Guarulhos. O time
do Vale do Paraíba chega na
condição de um dos favoritos
na briga pelo topo do pódio da
Elite. O evento será realizado
em um circuito montado na Av.
Narain Singh, nº 262, Cidade
Aracília com extensão de 6,3
km por volta, sendo que a Eli-
te masculino fará 20 voltas,
totalizando 126 km, enquanto
a Elite feminino cumprirá dez
voltas no percurso, ou 63 km.

Sob o comando do técnico
Marcos Rodrigues, a equipe
para 2023 contará com sete
atletas de Elite, Flávio Vagner

Cipriano, Alan Valêncio Manie-
zzo, Antônio Luan Nascimento
da Matta, Breno França Sidoti,
Cristian Egídio da Rosa, Josimar
Oliveira do Sacramento e Victor
Andrade Ferreira, e três Sub 23,
Malcolm Vinicius Rodrigues
dos Santos, Samuel Nunes Bar-
roso e Marcos Levy Nascimen-
to da Matta.

Entre as novidades está o re-
torno do ciclista Cristian Egídio,
que integrou a equipe em 2020
e 2021 e que na temporada pas-
sada venceu a primeira etapa e a
liderança da Volta de Mendoza,
na Argentina, e foi vice-campeão
no Campeonato Brasileiro de
Ciclismo nas provas de contrar-
relógio e de estrada. Outros pon-
tos são a renovação do grupo
como um todo, com metas esti-
puladas para obter os objetivos
traçados, e a sequência do supor-

te dos patrocinadores.
O Taubaté Cycling Team vem

de uma pré-temporada de três
meses, com trabalho de for-
talecimento em academia e
com treinos com a bike. Ago-
ra nessa fase, o foco é nas
próximas provas e já está fa-
zendo treino de fundo pensan-
do na Volta de Goiás. Dessa
forma, o time quer chegar em
alto nível bem competitivo
para a volta, em condições de
obter bons resultados.

Os resultados deste trabalho
já estão aparecendo com dois
pódios no GP Taubaté de Ciclis-
mo de Estrada, na abertura das
competições no Vale do Paraí-
ba, e quarto pódios na abertura
da Taça Brasil de Ciclismo de
Pista, evento realizado pela Con-
federação Brasileiro de Ciclis-
mo no velódromo da cidade de

Maringá, no Paraná, entre os dias
10 e 12 de fevereiro. Agora, o
foco será nas próximas provas,
com destaque para a Abertura do
Ranking e a Volta de Goiás, a par-
tir de 14/3.

As inscrições para a prova de
Abertura do Ranking deverão re-
alizadas exclusivamente pelo site
www.partiupedal.com ou pelo
link https://partiupedal.com/
evento/abertura-oficial-do-
ranking-fpc-2023/ no período de
03/02 (sexta-feira) a 02/
03(quinta-feira), às 23:59 horas.
A inscrição terá o valor de R$
80,00 (oitenta reais) por ciclis-
ta. As categorias Infanto-Juvenil
Feminino/Masculino, Juvenil
Feminino/Masculino e Master
D1/D2 terão 50% de desconto
no valor da taxa de inscrição, ou
seja, R$ 40,00 (quarenta reais),
por ciclista.

As inscrições serão isentas
para as categorias Kids Femi-
nino/Masculino, Mirim Femi-
nino/Masculino e Infantil Fe-
minino/Masculino. Os ciclis-
tas devem participar de ape-
nas 1 (uma) categoria, se a
regra não for cumprida os
mesmos serão punidos na
prova, com exceção do ci-
clista da categoria Mountain
Bike Elite que poderá se ins-
crever também na categoria
referente a sua idade.

Obs.: a FPC se reserva ao
direito de alterar, sem aviso
prévio, a programação do even-
to, as largadas das baterias e os
tempos de prova caso seja ne-
cessário para atender a deman-
das dos órgãos de trânsito ou
outras entidades. Mais infor-
mações no site oficial,
www.fpciclismo.org.br

Seguradoras já resgataram
3 mil veículos no

litoral norte paulista

Justiça cria grupo para
elaborar política nacional

para migrantes
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O governo federal estima
que as verbas destinadas ao aten-
dimento dos municípios do li-
toral paulista atingidos por tem-
porais fiquem em torno de R$
60 milhões. A informação foi
compartilhada na quinta-feira,
(23) pelo ministro da Integração
e do Desenvolvimento Regional,
Waldez Góes, que cumpre agen-
da em São Sebastião, com pre-
feitos das cidades afetadas e o
ministro de Portos e Aeropor-
tos, Márcio França.

Segundo Góes, o total inclui
despesas com a Marinha do Bra-
sil e o Exército Brasileiro, e
deve aumentar com a apresenta-
ção dos planos de socorro de
cada município a região impac-
tada pelas tempestades, que co-
meçaram domingo (19).

Na quarta-feira (22), o go-
verno federal liberou R$ 7 mi-
lhões para garantir a continuida-

de das ações de assistência hu-
manitária em São Sebastião, a
primeira cidade a entregar o pla-
no de emergência. O município,
localizado no litoral norte, foi
um dos mais atingidos pelas
tempestades.

Góes reiterou o que disse em
vídeo veiculado em sua conta no
Twitter sobre a importância de
pensar também na reconstrução
das cidades e nas moradias das
vítimas. De acordo com o mi-
nistro, o sistema de monitora-
mento de desastres no Brasil está
“bem estruturado”, mas o recur-
so sofreu desmontes durante o
governo Bolsonaro, que não se
resolvem “do dia para a noite”.
No vídeo, Góes ressalta que o
governo Lula reestruturou o
PAC Encostas e liberou R$ 10
milhões para o Ministério das
Cidades alocar em ações de ha-
bitação.

“Isso o sistema de monito-
ramento foi um investimento
que se iniciou no governo Lula,
inaugurado com a presidenta
Dilma, e depois houve um des-
compasso nas políticas públicas
de prevenção a desastres”, dis-
se Góes.

Ele informou que existem
hoje, em todo o país, aproxima-
damente 14 mil pontos de alto
risco de desabamento de encos-
tas e 4 milhões de pessoas vi-
vendo nesses locais, de acordo
com levantamento do Ministé-
rio de Minas e Energia. Para ele,
a proteção da população, nesses
casos, depende “de uma articu-
lação muito forte” com os mo-
radores locais, que precisam
compreender que devem deixar
suas casas, se necessário.

Navios
O ministro da Integração e do

Desenvolvimento Regional es-
teve na cidade também para vi-

sitar o Navio-Aeródromo Mul-
tipropósito Atlântico (A140). A
embarcação está servindo de
base para atendimento médico a
desabrigados e feridos.

A comitiva também comuni-
cou a criação de um gabinete para
centralizar as ações da força-ta-
refa da pasta. Ontem, Góes es-
teve com o comandante da Ma-
rinha, almirante de esquadra
Marcos Sampaio Olsen, para ali-
nhar a atuação dos mil militares
escalados para a missão, que têm
ocupações como fuzileiros na-
vais e profissionais da saúde.

“É o maior navio da Marinha,
gigante. É conhecido como gi-
gante, inclusive, é ultraespeci-
alizado, de multiuso, e agora foi
adaptado para essa emergência”,
destacou o ministro.

O Multipropósito Atlântico
ficará atracado no Porto de São
Sebastião, com o objetivo de ali-
viar as filas dos hospitais da re-
gião, que atualmente dão priori-

dade a casos graves de saúde. A
embarcação foi projetada para
controle de áreas marítimas,
mas também para missões de
caráter humanitário, auxílio a
vítimas de desastres naturais, de
evacuação de pessoal e em ope-
rações de manutenção de paz. O
navio transporta minicarrega-
deiras, ambulâncias e pás carre-
gadeiras, que podem ajudar no
caso de desbloqueio de vias.

O navio tem capacidade para
abrigar um centro médico, um
estoque de saúde de reação pri-
mária, seis helicópteros do Co-
mando da Força Aeronaval; três
embarcações de desembarque
de viatura e pessoal, que podem
transportar 35 pessoas, cada
uma, uma lancha de transporte
de pessoal, para até 20 pessoas,
e uma lancha operativa do tipo
Pacific.

Além do navio A140, ficará
de prontidão a embarcação de
Guarapari, de desembarque de

carga. Com uma rampa, a embar-
cação pode servir para o resgate
de vítimas em áreas isoladas.

Cenário
De acordo com boletim do

governo estadual, atualizado por
volta do meio-dia desta quinta-
feira, 49 mortes foram confir-
madas, até agora – 48 em São
Sebastião e uma em Ubatuba. Já
foram identificadas 38 vítimas,
das quais 13 são crianças. As
chuvas deixaram, até o momen-
to, 1.730 pessoas desalojados e
1.799, desabrigadas.

A Secretaria de Estado da
Saúde informa que 20 adultos e
seis crianças vítimas das chuvas
foram atendidas, até agora, no
Hospital Regional do Litoral
Norte. Deste total, 17 permane-
cem internados com estado de
saúde estável, cinco já recebe-
ram alta hospitalar e quatro fo-
ram transferidos para outras uni-
dades. (Agência Brasil)

SP se torna a primeira cidade a usar sistema
do Governo Federal para compras e contratos

A Prefeitura de São Paulo é
a primeira a realizar um Acordo
de Cooperação Técnica com o
Ministério da Gestão e da Ino-
vação em Serviços Públicos
(MGI) para o uso integral da pla-
taforma “Compras.gov.br”, o
que proporcionará ampliação da
transparência, planejamento,
gestão e operação das compras
e contratos públicos municipais.

O acordo prevê o desenvol-
vimento colaborativo de módu-
los e funcionalidades do siste-
ma Compras.gov.br Contratos.
As ações para o alcance desta
finalidade estão em andamento
com o apoio de uma equipe mul-
tidisciplinar e o resultado será
útil para diversos outros muni-
cípios.

O sistema também será um
aliado para conferir mais cele-
ridade aos procedimentos de
gestão e fiscalização dos contra-
tos. Ao mesmo tempo, reforça
a governança e o planejamento
das contratações realizadas pela
Administração Municipal, ga-
rantindo maior segurança na ges-
tão contratual.

Para o prefeito Ricardo Nu-
nes, a capital se tornou a pionei-
ra entre os municípios paulistas
por sua preocupação com con-
tratos e licitações.

“A Cidade de São Paulo vem
recebendo honras em âmbito

nacional por sua agilidade e cui-
dados para uma gestão estraté-
gica das compras públicas. Se
destaca a parceria que firmamos
no ano passado para uso integral
do ComprasGov. Nenhum muni-
cípio tinha alcançado o uso in-
tegral da plataforma quando co-
meçamos o diálogo e a organi-
zação para qualificar a nossa
aplicação das novas diretrizes de
licitação e contratos”, disse o
prefeito.

Por meio do Sistema Com-
pras Contratos do Governo Fe-
deral, os gestores da Prefeitura
de São Paulo podem ter acesso
gratuito, de forma organizada, a
várias funcionalidades como o
cadastro dos contratos, seus res-
pectivos termos de alteração,
vínculo do contrato com a com-
pra e publicação automatizada no
Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Também é
possível a inclusão de arquivos,
cadastro de terceirizados, con-
trole de provisões e liberações
de conta de depósito vinculada,
dentre outras funcionalidades.

“O sistema chega até nós
como ferramenta essencial e de
extrema relevância para ampliar
a transparência e conferir agili-
dade nas contratações públicas,
além de nos permitir melhor
aproveitamento das tecnologias
existentes evitando, portanto, a

duplicidade de ações e o gasto
de horas dos servidores públi-
cos”, comemora a secretária de
Gestão da capital paulista, Mar-
cela Arruda.

Após a publicação do Decre-
to nº 62.100, de 27 de dezem-
bro de 2022, assinado pelo pre-
feito Ricardo Nunes, que dispõe
sobre regras de licitação e con-
tratos administrativos na Prefei-
tura, o aprimoramento e a regu-
lamentação da nova legislação
continuaram. Algumas Instru-
ções Normativas a serem obser-
vadas nos processos referentes
às licitações e contratações mu-
nicipais com novas regras vigen-
tes desde 1º de fevereiro já fo-
ram publicadas.

A Instrução Normativa nº 2/
SEGES/2023 se refere ao sis-
tema para processamento das li-
citações realizadas sob a forma
eletrônica, já esclarecendo a re-
cente adesão da Prefeitura ao
sistema do Governo Federal.

A Normativa estabeleceu que
deverá ser utilizado o
Compras.gov.br para o proces-
samento das licitações efetua-
das sob a forma eletrônica cu-
jos editais sejam publicados a
partir de 1º de fevereiro de
2023. O referido sistema tam-
bém deverá ser usado para as hi-
póteses de dispensa de licitação
em razão do valor da contrata-

ção, nos termos do artigo 75,
incisos I e II da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021,
bem como durante a execução
contratual, por meio de módulo
específico de gestão de contra-
tos.

Além de possibilitar a uni-
formização de grande parte dos
procedimentos licitatórios no
âmbito municipal, essa medida
confere mais eficiência e trans-
parência às compras executadas
pela Administração Pública. Tra-
ta-se do início de uma série de
instruções que serão publicadas
para apoio dos gestores públicos
e prestadores de serviços que
contratam com a Administração.

Para Marcela Arruda, a edi-
ção da Instrução Normativa so-
bre os sistemas para processa-
mento de licitações “é um gran-
de avanço no planejamento e na
governança das compras realiza-
das pela cidade de São Paulo,
pois confere mais eficiência e
segurança jurídica a todo o ci-
clo de contratação e mais trans-
parência na alocação dos re-
cursos públicos. A nossa ex-
pectativa é agilizar ainda mais
os fluxos e procedimentos de
contratação, sem prejuízo da
necessária observância a todos
os requisitos legais relaciona-
dos à matéria”, completou a se-
cretária de Gestão.

Desalojados no litoral paulista vão
receber 20 toneladas de doações

As famílias desalojadas pe-
los temporais que atingiram o
litoral norte de São Paulo (SP)
no último fim de semana vão
receber dos Correios cerca de
20 toneladas de doações.

Os itens são objetos postais
classificados pela estatal como
de refugo, quando passaram por
seguidas tentativas de entrega aos
destinatários, sem sucesso, e não
foram procurados pelos reme-
tentes, nem pelos destinatários
em até 90 dias, conforme prazo
de reclamação previsto no Có-
digo de Defesa do Consumidor.

Ao todo, são 20.957 itens de
refugo como materiais escola-
res e de escritório, vestuários
infantis e utensílios para casa.
Eles estão sendo triados pelos
empregados dos Correios e vão
ser entregues aos órgãos de De-

fesa Civil e a prefeituras da re-
gião, ainda nesta semana, para
serem distribuídos gratuitamen-
te às vítimas das fortes chuvas.

Na manhã de quinta-feira
(23), 40 contêineres desmontá-
veis saíram da capital paulista
com destino ao litoral norte pau-
lista e a previsão é de serem en-
tregues até o fim da tarde de
quinta-feira, (23). O transporte
é feito por linhas especiais e a
Assessoria de Imprensa dos Cor-
reios garante que “não acarretam
impacto no serviço de distribui-
ção regular de cartas e encomen-
das da estatal”.

O presidente dos Correios,
Fabiano Silva, acompanhou a
entrega das primeiras doações
de refugo, na sede da empresa
em São Paulo, e destacou a re-
levância da entrega: “Essa uma

ação muito importante que os
Correios agora desempenham
de auxílio às vítimas desta ter-
rível calamidade que acometeu
o litoral de são Paulo.”

Além das doações de itens de
refugo, as agências dos Correi-
os, no estado de São Paulo, es-
tão à disposição das autoridades
federais, estaduais e municipais
para coletar e transportar dona-
tivos aos afetados pelas chuvas.

De acordo com os Correios,
a empresa já realiza a ação “Cor-
reios Solidariedade Expressa”. A
iniciativa, em âmbito nacional,
transporta gratuitamente donati-
vos às vítimas de regiões em si-
tuação de emergência ou calami-
dade pública, oficialmente decre-
tadas, em qualquer dia da sema-
na e horário.

O presidente Fabiano Silva

falou sobre a responsabilidade
social da instituição. “Com o
seu papel de integrador nacional,
os Correios conseguem chegar
em qualquer lugar do país. Aci-
ma de tudo, sempre estarão à
disposição da população brasi-
leira para ajudar em situações
como essa. Então, a ação mos-
tra o caráter solidário e a fun-
ção social que a instituição de-
sempenha no país”.

Informações para legenda da foto:
1) contêineres na sede dos

Correios de São Paulo com itens
de refugo doados a famílias de-
salojadas pelas chuvas no lito-
ral norte paulista.

2) presidente dos Correios,
Fabiano Silva, acompanha saída
das primeiras doações de refu-
go, na sede da empresa, em SP.
(Agência Brasil)

Etecs e Fatecs promovem ações para ajudar
vítimas das chuvas no Litoral Norte

A tragédia provocada pelas
fortes chuvas que atingiram o
Litoral Norte do Estado de
São Paulo durante o carnaval
imediatamente mobilizou Es-
colas Técnicas (Etecs) e Fa-
culdades de Tecnologia (Fa-
tecs) estaduais do Centro Pau-
la Souza (CPS).

Nas unidades mais próximas
das regiões onde ocorreram de-

sabamentos, ou em Sertãozi-
nho, que fica a centenas de qui-
lômetros do litoral, alunos, pro-
fessores e funcionários admi-
nistrativos têm dado um show
de solidariedade.

Um exemplo de mobiliza-
ção rápida aconteceu na Etec Al-
berto Santos Dumont, de Gua-
rujá. Na escola já é tradicional
a competição de arrecadação de

alimentos entre as turmas, sem-
pre em abril.

Desta vez, diante do drama
das famílias atingidas pelas chu-
vas, alguns estudantes procura-
ram o coordenador do Ensino
Médio, Max Willafan. Como já
tinham começado a arrecadação
para a gincana que ocorre daqui
a dois meses, pediram a ajuda
dele para encaminhar o que já

haviam recebido para os mora-
dores de Morrinhos, bairro da
cidade afetado pelos temporais.

Também se dispuseram a ar-
recadar um volume maior. “Em
um dia, entre as nove horas da
manhã e uma da tarde, eles con-
seguiram 186 quilos de alimen-
tos e 4 caixas de roupas”, elogia
o professor. “É impressionante,
eles são muito rápidos.”

CÂMARA (São Paulo)
Vereador Holiday, que no DEM batia no Bolsonaro, foi pro

Novo, disputou e perdeu pra deputado federal (2022). Foi pro
Republicanos, defendendo Bolsonaro

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Nunes (MDB) deu show, ontem, em entrevista no

programa Pânico (rádio e tv News Jovem Pan). pra quem era um
tímido vereador, virou comunicador

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Eleito deputado ao dobrar com a irmã, Carla Zambelli (PL),

reeleita deputada federal  (PL) em 2022, Bruno Zambelli (PL)
não terá vida fácil entre os Bolsonaristas

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Tarcísio (Republicanos) segue mostrando que -

nas dificuldades como no caso das chuvas mortais em São Se-
bastião - tá preparado pra várias guerras

.
CONGRESSO (Brasil)
Só o tempo vai demonstrar se é verdade que a deputada fede-

ral (SP) Zambelli (PL) traiu a confiança do Bolsonaro e ainda
negociou as pazes com Alexandre (Supremo)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Ex-presidente Bolsonaro (PL) não precisa explicar possível

traição da deputada (SP) Zambelli, porque Michelle - agora lí-
der do PL Mulher - disse que o marido foi traído

.
PARTIDOS (Brasil)
Como explicar pras mulheres que defendem a Lei ‘Maria da

Penha’ palmas pra escola de samba Imperatriz (Rio), que foi cam-
peã homenageando o estuprador ‘Lampião’ ?

.
JUSTIÇAS (São Paulo)
Maior Tribunal de Justiça (regional / estadual) do Brasil e do

mundo, o do Estado de São Paulo é uma Escola - também de
Política - que revela quem são seus e suas 360
desembargadores(as) ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Alexandre (Supremo) não precisa se explicar Sobre  se ‘per-

doou’ ou não a deputada federal (SP) Zambelli (PL), após ela se
virar contra o Bolsonarismo que a reelegeu

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu
Medalha Anchieta (Câmara SP) e Colar de Honra ao Mérito (As-
sembleia SP) como referencial das liberdades possíveis
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Chanceler vê sugestão
do Brasil na ONU
como “importante”

para paz
Na quinta-feira (23), véspera da data que marca um ano da

invasão russa em território ucraniano, o chanceler brasileiro,
Mauro Vieira, destacou o empenho do Brasil na Organização
das Nações Unidas (ONU) para a construção de um acordo de
paz entre os dois países. “O Brasil teve uma participação im-
portante, uma sugestão de acréscimo de um parágrafo signifi-
cativo na resolução que conclama a cessação das hostilidades”,
afirmou o chanceler sobre o texto que deve ser votado hoje na
Assembleia Geral da ONU.

“Eu acho que é um passo importante, a primeira resolução
sobre o sistema em que há uma contribuição, um fato tão im-
portante como instar a partes a cessar as hostilidades e criar
um espaço para negociação de um processo de paz”, comple-
tou Vieira.

No fim de janeiro, o chanceler federal alemão, Olaf Scholz,
visitou o Brasil, e o presidente Luiz Inácio Lula da Silva pro-
pôs que o Brasil faça parte, junto com a China, de uma espécie
de “clube da paz” para mediar o fim do conflito. A posição do
Brasil é de não enviar munição para tanques do exército ucra-
niano. Na avaliação do governo brasileiro, a medida seria en-
tendida como uma participação do Brasil na guerra.

Vieira acrescentou que a paz não será instantânea, será um
processo e não será apenas um país que poderá fazer isso. O
embaixador lembrou que o presidente Lula tem sempre pro-
posto que um grupo de países com destaque no cenário inter-
nacional que possa falar com os dois lados, para promover um
entendimento que propicie a paz depois de um ano de guerra.

UE e Mercosul
Após receber no Palácio do Itamaraty, na manhã da quinta-

feira, o ministro dos Negócios Estrangeiros português, João
Gomes Cravinho, o chanceler brasileiro disse esperar que as
negociações para destravar o acordo entre Mercosul e União
Europeia (UE) saia o quanto antes. Cravinho está em Brasília
para preparar da cimeira luso-brasileira, que Portugal vai aco-
lher entre 22 e 25 de abril. O evento em Portugal marca a pri-
meira viagem do presidente brasileiro a Europa neste mandato.

“É importante o apoio português nessas negociações. De
nossa parte é importante avançar”, avaliou Vieira. Ele destacou
a expectativa do presidente Lula em concluir o acordo até me-
ados do ano, mas mostrou-se paciente em razão da complexi-
dade das conversas.

“Esperamos que possa ocorrer em razão da importância e
da dimensão do acordo e contamos com o apoio continuado de
Portugal. O ideal seria que pudéssemos cumprir esses prazos,
mas entendemos também que se for necessário um pouco mais
de tempo, nós dedicaremos o tempo que for preciso, tendo em
vista o amplo escopo do acordo e os detalhes finais que preci-
sam ainda ser definidos”.

Aprovado em 2019, após 20 anos de negociações, o acordo
Mercosul-UE precisa ser ratificado pelos parlamentos de to-
dos os países dos dois blocos para entrar em vigor. A ratifica-
ção está travada nos parlamentos das nações europeias por crí-
ticas à política ambiental brasileira adotada no governo do ex-
presidente Jair Bolsonaro. Na prática, significa que o acordo
terá que ser aprovado pelos parlamentos e governos nacionais
dos 31 países envolvidos, uma tramitação que poderá levar anos
e enfrentar resistências.

O próprio presidente Lula defende alterações em pontos
do acordo de livre comércio, como sobre compras governa-
mentais. O acordo permitirá a eliminação ou a redução de tari-
fas de importação de produtos comercializados entre os dois
blocos, em um mercado de 780 milhões de pessoas e que re-
presenta 20% do PIB mundial.

Visto
Ao lado do ministro português, Mauro Vieira também co-

memorou o fato de que brasileiros e cidadãos de nações afri-
canas da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP)
terão autorização de residência em Portugal de forma automá-
tica. A medida, que está prestes a entrar em vigor, concede au-
torização automática válida por um ano aos imigrantes que
manifestem interesse em residir no país. Essa manifestação é
amparada por contratos de trabalho.

A facilidade na concessão está prevista no Acordo de Mo-
bilidade entre os Estados-membros da Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa (CPLP), de 2022. “Isso facilitará a cir-
culação, criando um espaço de livre circulação no futuro, le-
vando portanto a CPLP cada vez mais a um papel maior, mais
importante, mais presente nas comunidades dos dois países”,
explicou Vieira.

Outro ponto destacado pelo ministro é o impacto positivo
que a medida terá na comunidade brasileira em Portugal, que
atualmente tem entre 280 a 300 mil pessoas. Ele lembrou que
a autorização permitirá a permanência regularizada de brasilei-
ros em Portugal e que esses vistos estão à parte de outros tipos
de visto, como para permanência de estudantes e aos que pro-
curam trabalho em Portugal, com duração de 120 dias.

“Esses vistos da CPLP são específicos e facilitarão o aco-
lhimento da comunidade brasileira e também criará de nosso
lado a necessidade de equipar cada vez melhor o sistema con-
sular brasileiro para atender cada vez melhor essa comunida-
de”, destacou. (Agencia Brasil)

A arrecadação total das recei-
tas federais fechou o mês de ja-
neiro em R$ 251,74 bilhões,
informou na quinta-feira (23) a
Receita Federal. O valor repre-
senta um aumento real de 1,14%
em relação a janeiro de 2022,
descontada a inflação medida
pelo Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA). Em re-
lação às Receitas Administradas
pela Receita Federal, o valor ar-
recadado foi de R$ 235 bilhões,
representando um acréscimo
real de 2,16%. O Ministério da
Fazenda disse que foi o melhor

desempenho arrecadatório para
o mês de janeiro desde 1995.

De acordo com a Receita, o
aumento observado no mês de
janeiro pode ser explicado, se-
gundo a Receita, principalmen-
te pelo crescimento dos reco-
lhimentos de Imposto de Renda
da Pessoa Jurídica (IRPJ), de
4,82% (R$ 57,931 bilhões), da
Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) e pelo
comportamento das desonera-
ções vigentes.

Os principais fatores que, em
conjunto, contribuíram para o

resultado das Receitas Adminis-
tradas pela RFB, foram o de-
sempenho da arrecadação do
Imposto de Renda Retido na
Fonte-Capital, incidente sobre
aplicações financeiras, e que
apresentou crescimento real de
58,14%, em função do aumento
dos rendimentos dos fundos e
aplicações de renda fixa; o de-
sempenho da arrecadação da
Contribuição Previdenciária,
com crescimento real de 8,63%
e do IRRF-Trabalho, com cres-
cimento real de 13,31%, ambos
decorrentes do aumento real da

massa salarial.
Além disso, houve pagamen-

tos atípicos de R$ 3 bilhões,
decorrentes dos resultados
apresentados por várias empre-
sas ligadas ao setor de commo-
dities de exploração mineral.

A Receita informou ainda
que, em janeiro, houve perda na
arrecadação do PIS/Cofins so-
bre combustíveis no montante de
R$ 3,75 bilhões e do Imposto
Sobre Produtos Industrializados
(IPI) de R$ 1,9 bilhão, na com-
paração com mesmo período do
ano passado.  (Agencia Brasil)

Pesquisa mostra aumento do
 consumo doméstico em janeiro

O consumo nos lares brasi-
leiros acumula alta de 1,07% em
janeiro, na comparação com o
mesmo mês de 2022. Segundo
a Associação Brasileira de Su-
permercados (Abras), em rela-
ção a dezembro, houve queda de
14,81%. Nessa análise, todos os
indicadores são deflacionados
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
medido pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE), e o levantamento inclui
todos os formatos operados pe-
los supermercados.

De acordo com a Abras, tra-
dicionalmente, o mês de janei-
ro registra o menor consumo na
comparação com o mês imedi-
atamente anterior, por causa do
aumento do consumo nas festas
de fim de ano. No entanto, a sé-
rie histórica da Abras, principal-
mente o período que abrange os
últimos dois anos, mostra que
janeiro de 2023 teve a menor
variação de queda no consumo
na comparação com dezembro.
Para a Abras, isso indica que o
consumo está centrado nos la-
res, mesmo com a abertura de

bares, restaurantes e setor hote-
leiro.

A associação estima que, no
primeiro trimestre, determina-
dos fatores sustentem o consu-
mo nos lares: o reajuste do sa-
lário mínimo (7,42%) para mais
de 60 milhões de pessoas; a
manutenção do pagamento de R$
600 do Auxílio Brasil (Bolsa
Família); o vale-gás, no valor de
100% da média nacional do bo-
tijão de gás de cozinha de 13
quilos (a cada dois meses).

Além disso, o resgate do
Programa de Integração Social
e do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público
(PIS/Pasep) (de fevereiro a de-
zembro) e o pagamento (a partir
de março) de R$ 150 por crian-
ça de até 6 anos para famílias
inscritas nos programas de trans-
ferência de renda devem contri-
buir para o consumo doméstico.

Para 2023, a Abras projeta
crescimento de 2,50% no con-
sumo nos lares.

Variação de preços
O Abrasmercado, indicador

que mede a variação de preços

nos supermercados, manteve-se
estável (+0,08%) em janeiro na
cesta composta por 35 produtos
de largo consumo, como ali-
mentos, bebidas, carnes, produ-
tos de limpeza e itens de higie-
ne e beleza.

As principais altas foram pu-
xadas por batata (14,14%), fei-
jão (5,69%), tomate (3,89%),
arroz (3,13%) e farinha de man-
dioca (2,75%). Já as quedas fo-
ram na cebola (22,68%), carne
bovina corte dianteiro (1,93%),
frango (1,29%), óleo de soja
(0,46%), leite em pó (0,45%),
leite longa vida (0,3%), carne
bovina corte traseiro (0,12%).
O recuo nos preços do corte di-
anteiro foi mais expressivo no
Sul (4,58%) e no Sudeste
(3,19%).

No recorte da cesta de ali-
mentos básicos, composta por
12 produtos, houve alta de
0,25% em janeiro/2023 ante
dezembro/2022 e o preço mé-
dio da cesta passou de R$
317,56 para R$ 318,35. Os itens
básicos que pressionaram a alta
da cesta foram feijão (5,69%),
arroz (3,13%) e derivados do

leite – queijo muçarela (0,46%)
e queijo prato (0,46%).

Na categoria de higiene e
beleza, as variações de preços
foram altas no xampu (0,53%),
sabonete (0,37%), creme dental
(0,98%) e queda no preço do
papel higiênico (0,05%).

Na cesta de limpeza as prin-
cipais variações foram: desinfe-
tante (1,09%), sabão em pó
(0,6%), detergente líquido para
louças (0,35%). Na análise re-
gional, houve deflação nos pre-
ços das cestas do Sudeste (-
0,06%) e do Sul (-0,41%). Nas
demais regiões as variações fo-
ram: Centro-Oeste (+0,54%),
Norte (+0,13%), Nordeste
(+0,08%).

Cestas regionais
Quanto ao preço médio da

cesta Abrasmercado, composta
por 35 produtos de largo con-
sumo, a mais cara em janeiro foi
a da Região Sul, R$ 839,93. Em
seguida, aparecem as regiões
Norte, R$ 833,7, Sudeste, R$
759,81, Centro-Oeste, R$
707,26, e Nordeste, R$ 685,03.
(Agencia Brasil)

PM prende grupo por furtos em
municípios do litoral norte de SP

A Polícia Militar de São Pau-
lo prendeu, na noite de quarta-
feira (22), um grupo por furtos a
estabelecimentos comerciais
nas cidades de Caraguatatuba, São
Sebastião e Ubatuba, localidades
atingidas pelas fortes chuvas do
último fim de semana. Foram pre-
sos em flagrante dois homens, de
25 e 26 anos, e três mulheres, de
23 a 27 anos. Duas adolescentes
foram apreendidas.

Além dos furtos, as cidades
enfrentam casos de abuso de pre-
ços em produtos perecíveis e
água mineral.

O Procon e a Polícia Civil vão
fiscalizar os estabelecimentos
comerciais da região. Nos locais
onde forem identificados preços
abusivos, os policiais e os técni-
cos do Procon vão avaliar se cabe
aplicação de multa ou se se trata
de crime previsto no Código de
Defesa do Consumidor. Nesse
caso, além das providências ad-
ministrativas, serão adotadas as
medidas de ordem criminal, para
encaminhamento à Justiça.

De acordo com o governo do
estado, o último ponto de inter-
dição total da Rodovia Rio-San-
tos (SP-055) foi desobstruído no
fim da tarde de quarta-feira (22).
O tráfego, por enquanto, está li-
berado para veículos de resgate
e serviços. Técnicos do Depar-

tamento de Estradas de Rodagem
(DER) monitoram a via, e a pre-
visão é que o tráfego seja libera-
do para os veículos em geral ain-
da na quinta-feira (23).

O DER já liberou diversos
pontos que estavam totalmente
obstruídos na Rio-Santos, no tre-
cho entre São Sebastião e Ubatu-
ba, e agora têm interdição parcial.

Na Rio-Santos, estão com
interdição parcial os trechos en-
tre o Km 136 e o 142, por queda
de barreira e árvores (Praia do
Guaicá e Toque Toque); entre o
157 e o 162, queda de barreira
(Praia de Maresias); Km 164,
queda de barreira (Praia de Boi-
çucanga); e Km 180, queda de
árvore (Praia Preta).

A subida da serra pode ser fei-
ta pelo Sistema Anchieta-Imi-
grantes, Rodovia dos Tamoios ou
Rodovia Oswaldo Cruz, a depen-
der do ponto na Rio-Santos onde
o motorista se encontra e do des-
tino. Caso esteja na altura da
Praia de Juquehy (km 176), sen-
tido Bertioga, a rota alternativa é
somente o Sistema Anchieta-
Imigrantes.

Para o motorista que estiver
do outro lado do trecho com in-
terrupção total da SP-055, no km
174, as rotas alternativas podem
ser a Rodovia dos Tamoios ou a
Oswaldo Cruz.Neste momento,

entre as rodovias administradas
pelo DER, estão com pontos de
interdição total a SP-098, Mogi-
Bertioga, por causa do rompi-
mento de tubulação, na altura do
km 82, em Biritiba Mirim.

Há interdição parcial nos km
90 e 91, devido à queda de bar-
reira, e no Km 87, devido à ero-
são. Os serviços de recuperação
começaram terça-feira (21).

A Rio-Santos tem 13 trechos
parcialmente interditados por cau-
sa de quedas de barreira e de ár-
vores e problemas de erosão. Na
Rodovia Oswaldo Cruz (SP-125),
são três os trechos interditados
devido a quedas de barreira.

Segundo a Agência de Trans-
porte do Estado de São Paulo
(Artesp), há um trecho de con-
gestionamento na Rodovia An-
chieta (SP-150) entre os quilô-
metros 12 e 10, no sentido capi-
tal, e em alguns pontos de rodo-
vias que ligam o interior à Capi-
tal. O tráfego normal na Rodovia
dos Imigrantes (SP-160).

A Rodovia Tamoios também
está com operação normal, com
subida sentido São José dos Cam-
pos pela pista nova da Serra e
descida para o litoral pela pista
antiga. O tráfego é normal.

O Sistema Castello Branco-
Raposo Tavares registra lentidão
nos dois trechos da pista expres-

sa, sentido capital: do km 25 ao
km 24 e do km 17 ao km 13,7.

Na Anhanguera (SP-330), há
congestionamento entre o km 14
e o 11,3 e lentidão entre o km 62
e o 60 e entre o km 105 e o 104,
todos no sentido capital. Na Ro-
dovia dos Bandeirantes (SP-348)
há congestionamento entre o km
18 e o 13,3, no sentido capital.

Na Rodovia Ayrton Senna/
Carvalho Pinto, o tráfego é nor-
mal, sem congestionamentos.

O Fundo Social de São Paulo
já arrecadou mais de R$ 660 mil
em recursos para compra de ces-
tas básicas e cobertores para as
vítimas das chuvas no litoral nor-
te. Desde o início da campanha,
foram enviadas cerca de 55 tone-
ladas de donativos para as cidades
de Guarujá, Bertioga, Ubatuba,
Caraguatatuba e São Sebastião.

Os sistemas de água foram res-
tabelecidos em todos os municí-
pios do litoral norte atendidos pela
Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo (Sa-
besp): São Sebastião, Ilhabela, Uba-
tuba, Caraguatatuba e Bertioga.

A Sabesp mantém a distribui-
ção gratuita de copos de água e o
fornecimento de água por cami-
nhões-tanque. Qualquer prática
abusiva de preços na região deve
ser denunciada ao Procon.
(Agencia Brasil)

Feriado de carnaval registrou 73
mortes nas rodovias federais, diz PRF

A Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) registrou 73 mortes
durante o feriado de carnaval nas
rodovias federais de todo o país.
Segundo a PRF, esse número é
32% menor do que o observado
em 2022, quando 107 pessoas
morreram nessas estradas.

“A imprudência foi decisiva
em grande parte de ocorrências:
dados preliminares indicam que,

pelo menos, 19 pessoas morre-
ram em colisões frontais, ocor-
ridas durante ultrapassagens in-
devidas”, informa nota da PRF.

Do primeiro minuto de sex-
ta-feira (17) até as 23h59 da
quarta-feira (22), foram regis-
trados 1.085 acidentes. Os es-
tados com maiores registros de
acidentes foram Minas Gerais
(162), Santa Catarina (117) e

Paraná (102).
Os acidentes deixaram, além

dos mortos, 1.260 pessoas fe-
ridas (26% a mais que em
2022), entre elas 260 em situa-
ção grave.

A Operação Carnaval 2023
da PRF constatou 30 mil infra-
ções por excesso de velocida-
de, 7.436 ultrapassagens indevi-
das, 5.816 documentações irre-

gulares, 3.574 situações de
equipamento obrigatório ausen-
te e 3.438 condutores sem ha-
bilitação.

Cerca de 87 mil motoristas
foram submetidos a teste de
embriaguez e 2.371 haviam be-
bido antes de dirigir. Eles paga-
rão multa de R$ 2.934,70 e te-
rão o direito de dirigir suspen-
so por um ano. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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SEXTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023

VGT BRASIL LTDA 
CNPJ 48.879.054/0001-03 

NIRE 35260400121 
ATA DE ASSEMBLÉIA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE ANONIMA REALIZADA EM 15 DE FEVER
DE 2023. Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023, as 10 horas, na sede social da Sociedade Empresária Limitada VGT BRASIL LTDA., situada na Rua Canto da 
Pérola, 99, Jardim Santa Fé, São Paulo/SP, CEP 04859-110, os únicos sócios da referida Pessoa Jurídica a seguir nomeados e qualificados: LUCIO DAGNOLO 

, brasileiro, natural de Londrina/PR, nascido em 30/06/1978, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Empresário, por tador da cédula de 
identidade RG n° 34.521.582-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 271.367.998-21, residente e domiciliado Rua Francisca Guerra Braghetto, 
129, Jardim Santa Catarina, Campo Limpo Paulista/SP, CEP 13231-125, e VGT INVESTMENTS USA, LLC, Registrada na Secretaria de Estado 
Americano/Flórida sob o nº 2.151.183.173 CC, com sua sede em S Powerline Road Street 104, nº 1.130, Deerfield Beack, Flórida, 33442, Estados Unidos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 48.836.735/0001-86, neste ato representada pelo seu sócio administrador , acima 
qualificado, Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação de VGT BRASIL LTDA., com sede na Rua Canto da Pérola, 99, Jardim 
Santa Fé, São Paulo/SP, CEP 04859-110, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 48.879.054/0001-03 e com registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP) NIRE nº 35260400121 em sessão de 13 de dezembro de 2022, escolhem para presidir a presente reunião, por aclamação o Sr. LUCIO 

, acima qualificado, que aceitando a incumbência, convidou a mim, VIVIAN MARIA ALVES SAMPAIO, para secretariá-lo, no que aceitei de 
imediato, assim dando constituída a mesa e dando-se início aos trabalhos, fez-se saber: a) A presente assembléia tem por finalidade, deliberar sobre a 
transformação da presente Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, de acordo com o disposto nos artigos 220 e seguintes da 
Lei nº 6.404/1976 e artigos 1.113 e seguintes do Código Civil, transformação esta que visa expandir e consolidar os negócios da Companhia e cuja consecução 
deliberam que passará a girar sob a denominação social de VGT BRASIL S.A., e que as atuais 5.000 (cinco mil) quotas, representativas do capital social de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, serão transformadas em 5.000 (cinco mil) ações ordinárias nominativas, de valor  
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem emitidas aos atuais sócios, na mesma proporção por eles possuídas, a saber:  VGT INVESTMENTS USA, LLC, 
acima qualificada, ficará com uma participação de 4.500 (quatro mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo 
um total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); acima qualificado, ficará com uma participação de 50 (cinquenta) ações 
ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo um total de R$ 50,00 (cinqüenta reais); b) Logo em seguida, passou-se a eleger a Diretoria 
Executiva da Companhia, para o mandato de três anos, iniciando nesta data, que de maneira unanime e consensual, será composta isoladamente pelo Sr. LUCIO 

, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia. c) O Diretor ora eleito, declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;ou por crime falimentar, de prevaricação,peita ou suborno,concussão,peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(art.1.011,§1º; CC/2002). Estando eleito na presente assembléia, aceitando o mandato, fica investido o seu cargo imediatamente mediante a assinatura do termo 
de posse (anexo I); d) O Diretor ora eleito terá direito a uma remuneração, que será discutida e lavrada em ata, oportunamente; e) Os demais cargos da Diretoria 
Executiva ficarão vagos até que se faça necessária a ocupação, que se dará por indicação técnica do Diretor Presidente e aprovada em assembléia com 
designação especifica; f) O Endereço da Sede da Companhia passa a ser na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 962, 1º Andar, CJ 12, Anexo 1, Cidade das 
Monções, São Paulo/SP CEP 04571-906; g) O objeto social da Companhia, permanece inalterado; h) Aprovar os meios oficiais para as publicações relativas à 
Companhia, exigidas pela Lei 6.404/1976 nos termos do seu artigo 289, sendo que, para este fim, será utilizado o jornal de O Dia. i) Aprovar o Estatuto Social da 
Companhia, consolidado na forma do Anexo II, que doravante regerá a Companhia, tendo em vista das deliberações acima tomadas, o qual faz parte integrante e 
inseparável da presente Ata para todos os fins de direito. ENCERRAMENTO: não mais havendo matéria a tratar, suspendeu-se a assembléia para lavratura da 
ata, a qual, após lida e aprovada foi assinada pelos presentes e enviada para registro na Junta Comercial com os demais documentos. São Paulo, 15 de fevereiro 
de 2023.  

Hora, Data, Local: 13.09.2022 às 10:30h, na sede, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 
633, 8º andar, conjunto 81, São Paulo/SP. Presença: 100% do capital social votante. 
Mesa: Presidente: Flávia Palácios Mendonça Bailune; Secretário: Eduardo Trajber Wais-
bich. Deliberações Aprovadas: (i) renúncia apresentada pelos Srs. (a) João Paulo 
dos Santos Pacífi co, brasileiro, casado, engenheiro, CPF/ME nº 267.616.938-61 e RG 
25.684.186 (SSP-SP), ao cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Fábio 
Silva Gordilho, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 06.613.369-64 e CPF/
ME 915.853.255-20, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (c) Ali-
ne Fernandes Correa, brasileira, solteira, contabilista, CPF/ME 368.111.278-99 e RG 
44.372.578-0 (SSP-SP), ao cargo de membro do Conselho de Administração, conforme 
cartas de renúncia apresentadas à Companhia nesta data; (ii) eleger os seguintes mem-
bro do Conselho de Administração para o mandato unifi cado de até 3 anos, devendo per-
manecer em seu cargo até a AGO da Companhia que aprova as contas referentes ao exer-
cício encerrado em 31.12.2025, (a) Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, ca-
sada, economista, RG 60.917.105-7 (SSP/SP) e CPF/ME 052.718.227-37, Presidente do 
Conselho de Administração; (b) Thomas Joseph McDonald, cidadão dos Estados Uni-
dos da América, profi ssional de investimentos fi nanceiros, casado, passaporte norte-ame-
ricano nº 530482238, Vice-Presidente do Conselho de Administraçãoa; e (c) Mário Lins 
Estevam de Barros, brasileiro, casado, engenheiro, RG 29.752.948-1 (SSP/SP) e CPF/ME 
295.431.338-24, membro do Conselho de Administração da Companhia, os quais decla-
raram, sob as penas da lei, que não estão incluso em crimes que os impeçam de exercer 
atividades mercantis; e tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura dos Termos 
de Posse, os quais serão lavrados no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Composição Conselho de Administração: Flávia Palácios Mendonça Bailune, ocupando o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração; Thomas Joseph McDonald, ocupando 
o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; Mário Lins Estevam de Barros, 
ocupando o cargo de membro do Conselho de Administração. (iii) a alteração da denomi-
nação social da Companhia para SPVCRED II Companhia de Créditos Financeiros. Altera-
ção da redação do caput do Artigo 1º do Estatuto Social. (iv) a alteração do endereço, que 
passa a ter sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 
62, Jardim Europa, CEP 01455-000. A alteração da redação do caput do Artigo 2º do Esta-
tuto Social. (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. (vi) a autorização para a 
administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das de-
liberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 13.09.2022. Acionis-
ta: Opea Capital S.A. - Flávia Palácios Mendonça Bailune e Eduardo Trajber Waisbich. 
JUCESP nº 75.207/23-0 em 16.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A SPVCRED 
II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros é uma S/A regida pelo presente Esta-
tuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e a Resolu-
ção nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26.01.2000 e suas respectivas altera-
ções. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo/SP, na Rua 
Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, podendo, por 
deliberação do Conselho de Administração, abrir e/ou fechar fi liais, escritórios ou repre-
sentações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto social: a) a aquisição e securitização de créditos exclusivamente oriundos de 
operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, 
sociedades de créditos imobiliários, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades 
de créditos, fi nanciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, caixas 
econômicas e companhias hipotecárias; b) a emissão e colocação, privada ou junto ao 
mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compa-
tível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; c) a realização 
de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de cré-
ditos supracitadas; e, d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos vi-
sando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. § 1º – No âmbito das securitiza-
ções e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a re-
compra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, desde que feita à vista. No 
mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. § 2º - Estão incluí-
das no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: a) gestão e administração 
dos créditos fi nanceiros supracitados; b) a aquisição e a alienação de títulos representati-
vos de créditos fi nanceiros; c) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de 
valores mobiliários de sua própria emissão no Mercado Financeiro e de Capitais; d) a pres-
tação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização; e) a realiza-
ção de operações nos mercados de derivativos visando à cobertura de riscos; e, f) a pres-
tação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Captação de 
Recursos e Regime Fiduciário: Artigo 5º - A Companhia captará recursos exclusiva-
mente: I. no País, por meio de emissão de ações, de debêntures não conversíveis para dis-
tribuição pública ou de debêntures não conversíveis subordinadas para distribuição públi-
ca ou privada, facultada a subscrição ou a aquisição, nessa última hipótese, exclusivamen-
te pela própria instituição cedente; ou II. no exterior, por meio da emissão de títulos e va-
lores mobiliários, observadas a legislação e a regulamentação vigentes; Artigo 6º - A 
Companhia poderá instituir regime fi duciário sobre os créditos que venham a ser adquiri-
dos, a fi m de lastrear a emissão de títulos e valores mobiliários sendo o representante dos 
credores uma companhia autorizada para esse fi m na forma da legislação em vigor, e be-
nefi ciários os adquirentes dos títulos lastreados nos créditos objeto desse regime. § 1º - 
O regime fi duciário será instituído mediante declaração unilateral da Companhia no con-
texto do instrumento de emissão, que, submeter-se-á às seguintes condições: I - a consti-
tuição do regime fi duciário sobre os créditos que lastreiem ou venham a lastrear cada 
uma das séries da emissão; II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela to-
talidade dos créditos submetidos ao regime fi duciário que lastreiem cada uma das séries 
da emissão; III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de tí-
tulos; IV - a nomeação do agente fi duciário ou outro representante dos credores, confor-
me legislação aplicável, com a defi nição de seus deveres, responsabilidades e remunera-
ção, bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as de-
mais condições de sua atuação; V - a forma de liquidação do patrimônio separado. § 2º - 
Instituído o regime fi duciário, incumbirá à companhia securitizadora administrar cada pa-
trimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um de-
les e elaborar e publicar as respectivas demonstrações fi nanceiras. § 3º - Extinguir-se-á o 
regime fi duciário de que trata esta seção pelo implemento das condições a que esteja 
submetido, na conformidade do instrumento de emissão que o tenha instituído. Artigo 
7º - O pagamento de rendimentos, a amortização e o resgate dos títulos e valores mobi-
liários referidos no Artigo 5º, acima, condicionam-se à realização de créditos especifi ca-
dos ou que venham a ser especifi cados no correspondente instrumento de emissão, ob-
servada a possibilidade de prestação de garantias adicionais aos mencionados títulos e 
valores mobiliários. § 1º - O instrumento de emissão de títulos e valores mobiliários de-
verá prever: I. a possibilidade de o correspondente resgate ser efetuado, total ou parcial-
mente, mediante dação dos créditos especifi cados no correspondente instrumento de 
emissão não realizados no vencimento respectivo; II. o tratamento a ser dispensado no 
caso de créditos que vierem a ser total ou parcialmente pagos mediante dação de bens 
ou no caso de seus devedores terem decretada falência ou insolvência ou entrarem em li-
quidação; e III. declaração dos credores ou de seus representantes, conforme aplicável, de 
que concordam que os créditos objeto do regime fi duciário: a) constituem patrimônio se-
parado, que não se confunde com o da Companhia securitizadora; b) manter-se-ão apar-
tados do patrimônio da Companhia securitizadora até que se complete o resgate de to-
dos os títulos da série a que estejam afetados; c) destinam-se exclusivamente à liquida-
ção dos títulos a que estiverem afetados, bem como ao pagamento dos respectivos cus-
tos de administração e de obrigações fi scais; d) estão isentos de qualquer ação ou execu-
ção pelos credores da Companhia securitizadora que não sejam seus benefi ciários, nos 
termos do Artigo 6º acima; e) não são passíveis de constituição de garantias ou de excus-
são por quaisquer dos credores da Companhia securitizadora, por mais privilegiados que 
sejam; f) só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados; g) a reali-
zação dos direitos dos benefi ciários limitar-se-á aos créditos integrantes do patrimônio 
separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias adicionais por terceiros. § 2º - O 
instrumento de emissão de títulos e valores mobiliários deverá prever, ainda, o vencimen-
to antecipado ou o resgate antecipado compulsório integral caso os Artigos 6º e 7º do 
presente Estatuto sejam alterados sem a aprovação da totalidade dos benefi ciários dos tí-
tulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia em circulação. Capital Social e 
Ações: Artigo 8º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$ 
2.000,00, representado por 2.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Ar-
tigo 9º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 10 - O capital social poderá ser representado por até 50% 
de ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, e a criação de nova classe dessa 
espécie de ação ou o aumento de classe existente poderá ser efetuada sem guardar pro-
porção com as demais ações. Artigo 11 - A Assembleia Geral que deliberar sobre a emis-
são de ações preferenciais, estabelecerá também as preferências a elas atribuídas em re-
lação às demais classes de ações emitidas pela Companhia. Artigo 12 - Com a inscrição 
do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a res-
pectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 13 – A Assembleia Geral re-
unir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 meses seguintes ao término do exercício social 
da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinaria-
mente quando convocada, a fi m de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou 
ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem delibe-
rações dos Acionistas, devendo ser convocada: a) por iniciativa do Presidente do Conse-
lho de Administração ou a pedido da maioria de seus membros; ou, b) pelo Conselho Fis-
cal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. § Único – Todas as convocações de-
verão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a maté-
ria objeto. Artigo 14 – A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será ins-
talada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos 
presentes para secretariar os assuntos tratados. § 1º – Na ausência do Presidente do Con-
selho de Administração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administrado-
res da Companhia, que a presidirá. § 2º – A representação do Acionista na Assembleia 
Geral se dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, des-
de que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da 
Companhia até 24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a As-
sembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antece-
dência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente da 
Assembleia. Artigo 15 – A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defe-
sa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de ad-
ministração da Companhia. Artigo 16 – Com exceção do disposto no artigo seguinte, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 17 – As matérias abaixo somente poderão ser consideradas 
aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que repre-
sentem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Companhia: I – alteração de 
quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da 
Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; II – ope-
rações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária 
ou cessação do estado de liquidação; III –criação de ações preferenciais ou aumento de 
classe de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; IV – alteração nas 
preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes 
de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; V – redução do dividen-
do obrigatório; VI - dissolução da Companhia; VII - participação em grupo de sociedades, 

nos termos do artigo 265 da Lei nº 6.404/76; e VIII – criação de partes benefi ciárias. § 1º 
– Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários 
emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: I - transferência do 
controle da Companhia; II - redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou disso-
lução da Companhia; III - cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas operações de se-
curitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da 
Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas 
na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 
nº 2.686, de 26.01.2000, do Banco Central do Brasil. § 2º – O disposto no § 1º acima não 
se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% ou mais do valor nomi-
nal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventual-
mente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a 
controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas aplicáveis. § 3º – Tendo em vista que a formalização dos itens I e II previstos no 
§ 1º acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas declaram 
estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer 
operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, 
não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Administração da Companhia: Ar-
tigo 18 – A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Dire-
toria, cujas respectivas competências serão atribuídas pelo presente Estatuto Social, bem 
como pela legislação aplicável, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de ofe-
recer garantia para o exercício de suas funções. § 1º – A representação da Companhia ca-
berá à Diretoria, vez que trata-se o Conselho de Administração de um órgão de delibera-
ção colegiada. § 2º – Os membros do Conselho de Administração, bem como da Direto-
ria, estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de 
Posse” lavrados nos livros próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efe-
tiva posse de seus sucessores. § 3º – A Assembleia Geral deverá estabelecer a remunera-
ção global de seus administradores, cabendo ao Conselho de Administração a sua distri-
buição. Artigo 19 – O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria é de 02 anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Conselho de Ad-
ministração: Artigo 20 – O Conselho de Administração será composto por 03 mem-
bros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo. § 1º – O Conselho de Administração será composto por um Presidente, um Vice-
-Presidente e, ainda, por um conselheiro sem denominação específi ca. § 2º – O Presiden-
te do Conselho de Administração será substituído, em suas ausências ou impedimentos, 
pelo Vice-Presidente. § 3º – Na hipótese de ausência ou impedimento de quaisquer dos 
conselheiros, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro impedido ou ausente 
votará por si e por seu representado. § 4º – Nas hipóteses de vacância de qualquer cargo 
do Conselho de Administração, os Conselheiros remanescentes procederão à convocação 
da Assembleia Geral para preenchimento do mesmo. Artigo 21 – O Conselho de Admi-
nistração reunir-se-á, sempre que necessário, por iniciativa do Presidente, ou a pedido dos 
outros 02 conselheiros. Artigo 22 – Se o Presidente, dentro de 05 dias do recebimento 
do pedido de convocação da reunião, não o fi zer, os membros do Conselho que tiverem 
feito o pedido poderão encaminhar o aviso de convocação. Artigo 23 – As convocações 
serão realizadas com antecedência de 05 dias através de “Cartas Convites” que serão en-
tregues aos membros do conselho, devidamente assinadas pelo Presidente ou por quais-
quer dois membros do Conselho, cartas estas que indicarão o local da reunião, bem como 
a ordem do dia a ser tratada na reunião. § Único – Em reuniões em que estiver presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração, fi ca dispensada a formalidade 
tratada no caput deste artigo. Artigo 24 – A reunião do Conselho de Administração ins-
talar-se-á com a presença da maioria de seus membros em exercício. Artigo 25 – As de-
liberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos mem-
bros presentes na reunião, não computados os votos em branco, cabendo ao Presidente 
em exercício, além de seu voto ordinário, na hipótese de empate, o voto de qualidade. Ar-
tigo 26 – Após os trabalhos efetuados na reunião do Conselho de Administração, será la-
vrada uma Ata respectiva no livro próprio, a qual será assinada pelos conselheiros presen-
tes. Artigo 27 – Compete ao Conselho de Administração, além das matérias elencadas 
pela legislação vigente: I – fi xar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da 
Companhia, propostos pela Diretoria; II – eleger, destituir e substituir os membros da Di-
retoria, fi xando suas atribuições e remuneração mensal; III – fi scalizar a gestão dos Dire-
tores, examinando os livros e papéis da Companhia, seus contratos formalizados ou em 
vias de celebração, bem como solicitar informações sobre quaisquer outros atos; IV – con-
vocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a 
convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a Assembleia Geral 
Extraordinária; V – manifestar-se sobre o relatório da administração e contas da Diretoria; 
VI – escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; VII – aprovar a alte-
ração do endereço da sede social da Companhia, bem como a abertura de fi liais, escritó-
rios ou representações; VIII – autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações, para 
cancelamento ou manutenção em tesouraria, bem como as condições para alienação das 
ações mantidas em tesouraria; IX – autorizar a alienação ou oneração de elemento do ati-
vo permanente da Companhia; X – autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso normal dos negó-
cios; XI – autorizar a tomada de empréstimos e fi nanciamentos pela Companhia; e XII – 
autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos fi nanceiros 
adquiridos pela Companhia. Diretoria. Artigo 28 – A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 02 e, no máximo, 04 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pelo Conselho de Administração, sendo 01 Diretor Presidente, 01 Diretor de Relações 
com Investidores e 02 Diretores sem designação específi ca. § Único – Para o exercício 
da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este fi m 
específi co, ou ainda membros do Conselho de Administração. Artigo 29 – Na hipótese 
de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pelo Conse-
lho de Administração e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com 
Investidores cumulará esta função. § 1º – A mesma situação acima aplicar-se-á na hipó-
tese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será 
preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pelo Conselho de Administração. § 2º – A situação acima descrita também aplicar-se-á na 
hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 30 – Os 
membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e 
passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de 
operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme 
normas e diretrizes determinadas pelo Conselho de Administração, podendo para este 
fi m, contrair empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais so-
bre bens e direitos da Companhia, defi nir a política de cargos e salários dos funcioná-
rios e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 28 
infra. Artigo 31 – A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pela as-
sinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 02 
Diretores; (iii) por 01 Diretor em conjunto com 01 Procurador da Companhia; ou (iv) por 
02 Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específi -
cos. § 1º – As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por 02 membros da 
Diretoria em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os poderes outorga-
dos, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 01 
ano, exceto as de caráter “ad judicia”. § 2º – A Companhia poderá ser representada por 
apenas 01 membro da Diretoria, ou ainda por apenas 01 Procurador com poderes espe-
ciais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
concessionárias de serviços públicos: I – em atos que não acarretem em criação de obri-
gações para a Companhia; II – no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, 
parafi scais e trabalhistas; e III – na preservação de seus direitos em processos adminis-
trativos. § 3º – A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber ci-
tação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor 
Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 32 – Compete ao 
Diretor Presidente: I – administrar e gerir os negócios da Companhia; II – fazer com que 
seja observado o Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral; e III – conduzir e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos 
deveres e atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores pelo Conselho de Ad-
ministração e pelo Estatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria. 
Artigo 33 – Compete ao Diretor de Relações com Investidores: I – representar a Com-
panhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais ór-
gãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; II – representar 
a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, III – manter atualizado o registro 
de Companhia Aberta, caso aplicável. § Único - Compete aos Diretores sem designação 
específi ca auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes atribuir, exer-
cer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pelo Conselho 
de Administração e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da 
Companhia, desde que autorizados pelo Conselho de Administração. Conselho Fiscal: 
Artigo 34 – A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o 
qual será composto por 03 membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um 
conselheiro sem denominação específi ca, eleitos pela Assembleia Geral, admitida a ree-
leição, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § 1º – O Conselho Fiscal 
somente será instalado nos exercícios fi scais em que for convocado pelos Acionistas, 
nos termos da lei. § 2º – A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal 
também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações. Exercício So-
cial, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 35 – O exercí-
cio social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão 
elaboradas pela Diretoria as demonstrações fi nanceiras do correspondente exercício, as 
quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. § 1º 
– A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I – 5% será apli-
cado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% do capi-
tal social; II – pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e III – pagamento de divi-
dendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. § 2º – O saldo remanes-
cente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela As-
sembleia Geral. Artigo 36 – Será distribuído em cada exercício social, como dividendo 
mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% do lucro líqui-
do do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, confor-
me alterada. § Único – O montante a ser distribuído será reduzido pela importância 
destinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do § 1º do artigo an-
terior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei nº 6.404/76, con-
forme alterada, acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para contin-
gências formada em exercícios anteriores. Artigo 37 – A Companhia poderá pagar ju-
ros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 
38 – A qualquer tempo durante o exercício social, o Conselho de Administração poderá 
declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acu-
mulados existentes nos exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 39 – A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da As-
sembleia Geral, caso em que competirá ao Conselho de Administração nomear o liqui-
dante, bem como fi xar a remuneração do mesmo. § Único – No período de liquidação 
da Companhia, o Conselho de Administração continuará em funcionamento. Foro: Ar-
tigo 40 – Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de qual-
quer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhe-
cer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da cele-
bração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.”

GAIA CRED III COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
CNPJ/ME nº 26.433.778/0001-88

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2022

CONVENÇÃO DOS MINISTROS ORTODOXOS DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS — COMOESPO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - (10º A.G.O.)
Nos termos do art. 23 do Estatuto Social por determinação do Presidente Pastor
Alcides Fávaro, ficam convocados os membros da Convenção dos Ministros Ortodoxos
das Assembleias de Deus no Estado de São Paulo e Outros a se reunirem em
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, no dia 11 de março de 2023, as 08h30 em primeira
Convocação como quórum estatutário e às 09h00 em Segunda Convocação com
qualquer número, no Templo Sede da Assembleia de Deus, sito à Av. Dr. Ricardo
Jafet, 214 – Bairro Ipiranga – São Paulo/SP, para deliberarem sobre a seguinte
ORDEM DO DIA: Leitura e deliberação da Ata anterior; Apresentação Movimento
Financeiro do biênio 2021/2022; Parecer do Conselho Fiscal; Pedido de aprovação;
Eleição da Mesa Diretora; Relação dos nomes baixados do cadastro de Convencionais;
Assuntos: devocionais, estatutários e administrativos. São Paulo, 23 de fevereiro de
2023. Pastor Alcides Fávaro - Presidente da COMOESPO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0008786-89.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) CLEBER AMARAL MARIA - MANUTENÇÃO- ME, CNPJ 11.470.866/0001-82, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Edifício Residencial Parque Toronto, objetivando o cumprimento da 
sentença proferida em 08/11/2021 nos autos do processo nº 1007659-70.2019.8.26.0004, ação procedimento comum cível, a 
qual foi julgada parcialmente procedente para condenar a requerida a devolver ao autor a quantia de R$5.737,00 com aplicação 
de taxa Selic a partir da data do desembolso e, face a sucumbência mínima da autora e causalidade da ré, o que não conflita 
com o disposto na lei, condenada a requerida, também, a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios em 
R$1.000,00. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinado a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$7.916,12, atualizada até dezembro/2021, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         |23,24| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129531-84.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
O Excelentíssimo Doutor Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital ? São Paulo, nos autos da Ação de 
Reintegração de Posse, movida por Jovenilda Lopes da Silva, em face de POLAN CARLOS PINHEIRO CUNHA, processo 
1129531- 84.2021.8.26.0100, vem pelo presente edital, determinar a CITAÇÃO de POLAN CARLOS PINHEIRO CUNHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 30.260.869-2 e do CPF/MF nº 556.849.209-34, do conteúdo da 
petição inicial e da decisão disponibilizada na internet. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se- ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2022.            |23,24| 

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Moema Luyten Sarmento, foi lhe apresentado,
para registro, a escritura de 26 de dezembro de 2022 do 29º Tabelião de Notas da
Capital-SP (livro 1530/fls. 237/244), pela qual Moema Luyten Sarmento, brasileira,
divorciada, administradora, RG nº 14.187.256-1-SSP/SP e CPF nº 126.201.558.86,
residente na Avenida Jurucê nº 664, aptº 131, INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA de
acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como de
conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente em UM APARTAMENTO nº
131, Tipo B, localizado no 13º pavimento do Edifício Portofino (Bloco A), do
empreendimento denominado “Piazza Della Fortezza Condominium, situado na Avenida
Jurucê nº 664, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária desta
Capital, com a área privativa de 250,61m², da qual 3,06m² correspondem a 02
depósitos, sendo 01 adega de 0,56m² e 01 depósito de 2,50m², área comum (incluindo
o direito ao uso de 05 vagas na garagem) de 264,75m², área total de 515,36m² e a
fração ideal do terreno de 2,153100%. Perfeitamente registrado sob o n° 08 na
matrícula n° 176.268, em data de 26 de outubro de 2015, neste Registro. Pelo
presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar
contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à
Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.

LOGISPOT ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/MF 04.058.108/0001-96 - NIRE 35.300.186.150

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Data, Hora e Local: Aos 22.02.2022, às 10h30min, Av. São Judas Tadeu, 880, Silos I ao XIV, Jardim 
São Judas Tadeu, Sumaré, São Paulo. Mesa: João Alberto Fernandez de Abreu, Presidente; Luiz 
Henrique Trajano Lima, Secretário. Presenças: João Alberto Fernandez de Abreu, Presidente; José 
Américo Ribeiro dos Santos, Vice-Presidente; Daniel Rockenbach, Conselheiro; e Américo Ribeiro 
dos Santos Neto, Conselheiro. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: i. Receber 
e consignar expressamente a renúncia apresentada por Darlan Fábio De David, com efeitos desde 
18.02.2022, ao cargo de Membro Titular do Conselho de Administração da Companhia, a quem a 
Companhia agradece pelos valiosos serviços prestados e pelas inestimáveis contribuições 
apresentadas ao longo dos seus mandatos; ii. Consignar que o Conselho de Administração da 
Companhia passará a ser composta da seguinte forma, todos com mandato a expirar na Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada em 2024: João Alberto Fernandez de Abreu, Presidente; José Américo 
Ribeiro Dos Santos, Vice-Presidente e Membro Titular do Conselho de Administração, Américo 
Ribeiro dos Santos Neto e Daniel Rockenbach, membros Titulares do Conselho de Administração. 
Encerramento: Nada mais. Sumaré, 22.02.2022. Luiz Henrique Trajano Lima, Secretário e Advogado 
- OAB/PR 84949. JUCESP: Certifico o registro em 05.04.2022 sob o nº 173236/224. Gisela Simiema 
Ceschin, Secretária-Geral.

LWD Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 45.199.121/0001-42 - NIRE 35.238.549.592

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Considerando o envio, pelos sócios majoritários da LWD Participações Ltda. (“Sociedade”), em 14 de
fevereiro de 2023, do Pedido de Convocação de Reunião de Sócios, bem como o não atendimento, pelo 
Diretor da Sociedade, de tal Pedido de Convocação de Reunião de Sócios, tem o presente a finalidade de
convocar, nos termos do artigo 1.073 do Código Civil, os sócios da Sociedade, para a Reunião de Sócios a 
realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292, 
Anexo 326 - sala 03, bairro Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 10 (dez) horas do dia 06 de março 
de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar a destituição do Sr. Lincoln Dias Janota
Antunes, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de
identidade RG nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-60, residente e 
domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa Martins, nº 99,
Chácara Malota, CEP 13211-500 (“Sr. Lincoln”), do cargo de Diretor da Sociedade, para o qual foi eleito pelo
Instrumento Particular de Constituição da Sociedade, datado de 27 de dezembro de 2021 e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo no dia 08 de março de 2022; (b) eleger o Sr. Washington Dias
Janota Antunes, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 17.277.719-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.838-31, portador 
da cédula de identidade RG nº 17.277.719-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.838-31, 
residente e domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Professor Orlando Vicente 
D’angieri, nº 81, Chácara Malota, CEP 13211-540, para o cargo de Diretor da Sociedade; (c) instruir o voto
a ser proferido pela Sociedade em reunião de sócios da V3 Genetics Comercializadora Ltda., com sede
social no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no Stand 02, quadra 11, lote 07, do Parque de 
Exposições Fernando Costa, situado na Praça Vicentino Rodrigues da Cunha, nº 110, São Benedito, 
CEP 38022-330, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.558.390/0001-58, a fim de deliberar favoravelmente 
a destituição do Sr. Lincoln do cargo de administrador da referida sociedade e sua substituição pelo 
Sr. Washington; e (d) autorizar os administradores e/ou procuradores da Sociedade a firmarem todos os
documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
Cajamar, 23 de fevereiro de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini
- Sócios Majoritários da Sociedade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
VGT BRASIL LTDA 

O Sócio administrador, no uso das suas atribuições que lhe confere o Contrato Social, convoca todos os sócios 
para a Assembléia Geral Extraordinária, para as deliberações que seguem: a) Deliberar sobre a 
transformação da Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima Fechada; b) eleger a nova Diretoria 
Executiva e membros do Conselho Fiscal; c) Alteração do endereço da Companhia; d) Aprovação do Estatuto 
Social; e) outros assuntos de interesse geral. A Assembléia realizar-se-á no dia 15 de fevereiro de 2023, as 
10:00 horas, no endereço da Rua Canto da Pérola, 99, Jardim Santa Fé, São Paulo/SP, CEP 04859 -110, com 
qualquer número de presentes. São Paulo 15 de janeiro de 2023. Lucio Dagnolo Sant´ana Sócio  Administrador 

SPVCRED II COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS - CNPJ/ME nº 26.433.778/0001-88 

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Setembro de 2022 
Data, Hora, Local: 13.09.2022, às 11hs, na sede, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Flávia Palacios Mendonça Bailune; Secretário: Eduardo Trajber 
Waisbich. Deliberações Aprovadas: (i) O pedido de renúncia do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, brasileiro, casa-
do, engenheiro, CPF/ME 267.616.938-61, cédula de identidade 25.684.186 (SSP-SP), ao cargo de Diretor Presidente. (ii) 
Em substituição ao antigo diretor, foi nomeada a Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casada, economis-
ta, RG 60.917.105-7 (SSP/SP), CPF/ME 052.718.227-37, ao cargo de Diretora Presidente, com mandato unifi cado de até 
2 anos, até a AGO que aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2022; A Diretora eleita de-
clara, sob as penas da lei, não estar impedida de exercer atividade mercantil; (2) tomará posse, nesta data, mediante 
assinatura do Termo de Posse, o qual fi cará arquivado na sede da Companhia; e (3) exercerá seu mandato de forma uni-
fi cada ao mandato vigente, encerrando-se, portanto, na data da AGO que aprovar as contas referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31.12.2022. A Diretoria passa, a ter seguinte composição: (a) Flávia Palácios Mendonça Bailune, bra-
sileira, casada, economista, RG 60.917.105-7 (SSP/SP), CPF/ME 052.718.227-37, como Diretora Presidente. (b) Renato 
de Souza Barros Frascino, brasileiro, administrador de empresas, casado, RG 27.756.869 (SSP/SP), CPF/ME 274.390.808-
40, como Diretor de Relações com Investidores; e (c) Lucas Drummond Alves, brasileiro, economista, casado, RG 
11.900.577 (SSP/MG), CPF/ME 070.219.596-05, como Diretor sem designação específi ca. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 13.09.2022. Mesa: Flavia Palacios Mendonça Bailune - Presidente, Eduardo Trajber Waisbich - Secretário. 
Diretor renunciante - João Paulo dos Santos Pacifi co, Diretora Eleita: Diretora Presidente: Flavia Palacios Mendonça Bai-
lune, Membros do Conselho de Administração: Flávia Palacios Mendonça Bailune, Thomas Joseph Mcdonald, Mário Lins 
Estevam de Barros. JUCESP nº 75.208/23-4 em 16.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1032159-24.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra João 
Fontes e Maria de Fátima Luz Fontes, objetivando a totalidade do imóvel situado na Rua Augusto 
José Pereira, 249, Jardim Maristela, São Paulo-SP, Matrícula 56.060 do 8° CRI, Contribuinte 
107.216.0041-6, declarado de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 56.837, datado de 
25.02.18. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com 

 
 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023.                      B 24 e 25/02

Citação.Prazo 20dias.Proc.1000310-19.2019.8.26.0100 A Dra. 
Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Rosângela França de Oliveira CPF 
388.298.519-49, que AFPAR Invest Fomento Mercantil Ltda 
ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 20.926,01 
(jan/2019), referente ao Contrato Geral de Fomento Mercantil. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo 
em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição 
de mandado de penhora e avaliação para praceamento de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   |23,24| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1048680-63. 
2018.8.26.0100 ( U-668 )A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, 
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado 
de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a José Hum-
berto Dias Valadares e s/m. Neusa Maria Flosi Valadares, 
Antonio Polizel e s/m. Alvira Marchiore Polizel, Virginia Ma-
sin,Decio Apparecido Picaro e s/m.Jacyra Catharina de Bo-
ni Picaro,Kiko Miyashiro,Ossivio Tavoni e s/m. Karen So-
phie JorgensenTavoni,Condomínio Belíssimo Clube Resi-
dencial,na pessoa do síndico/administrador, Daniela Flosi 
Valadares e Guido Gasparini, réus ausentes, incertos, des-
conhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônju-
ges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores, que João 
Bosco e Rosa Maria Bosco ajuizou(ram) ação de USUCAPI-
ÃO,visando a declaração de domínio do imóvel localizado 
na Rua Marquês de Praia Grande,nº235,Vila Prudente,São 
Paulo-SP,com área de 93,00m²,contribuinte nº100.031.0087-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o 
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. São Paulo, 16 de dezembro de 2022.                       |23,24| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS.PROCESSO Nº 1083277-19.2022.8.26.0100 - O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Vivian Wipfli,na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste 
Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida 
por Bruno Funchal,RG 117.758.854/IPF/RJ,CPF 082.654.487-
83, Joana Pereira Hildebrand Funchal, RG 3.943.894/ES, CPF 
048.534.869-17, e por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento de regime de 
separação total de bens para o regime da participação final 
nos aquestos com cláusulas especiais. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo 
de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2022.        |23,24| 

Seguradoras
já resgataram

3 mil
veículos no
litoral norte

paulista
Nos dias 19 e 20, as segu-

radoras realizaram quase 3 mil
ações de resgate de veículos
afetados de alguma forma pe-
las chuvas no litoral norte de
São Paulo, em especial nas
cidades de São Sebastião,
Guarujá e Bertioga. A estima-
tiva da Federação Nacional de
Seguros Gerais (FenSeg) é
que ainda deverão ser feitos
mais 1,5 mil atendimentos re-
ferentes à terça-feira de car-
naval (21), dependendo da li-
beração para circulação em
algumas regiões.

“A gente está esperando
liberar Camburí, Barra do
Sahy, como foi feito com
Juquehy  na quarta-feira (22).
Tem um trabalho muito forte
do governo federal, estadual
e municipal na região. E nós
estamos aguardando essas li-
berações para poder dar con-
tinuidade às operações”, dis-
se na quinta-feira (23) à Agên-
cia Brasil o presidente da Co-
missão de Seguro de Auto-
móvel da FenSeg, Marcelo
Sebastião.

As ações se concentram
nas cidades de São Sebasti-
ão, Guarujá e Bertioga, e es-
tão sendo realizadas por apro-
ximadamente 15 seguradoras.
Para chegar aos locais afeta-
dos, os planos de contingên-
cia das seguradoras incluem
não apenas viaturas, guin-
chos e pick-ups, mas também
veículos especiais aquáticos,
como marruás e motos aquá-
ticas, uma vez que alguns bair-
ros ficaram completamente
ilhados.

Marcelo Sebastião infor-
mou que algumas segurado-
ras montaram bases na região,
para facilitar o processo de
comunicação com os clientes,
e também para receber os pe-
didos de serviço. Ele disse que
os veículos resgatados são
levados para as bases ou
bolsões intermediários, situ-
ados entre o local da ocorrên-
cia e o seu pátio de veículos
de indenização integral. O
objetivo é fazer a remoção com
maior rapidez.

Ele acredita que o resgate
total de veículos nas áreas
atingidas demore entre 15 e 20
dias “no mínimo”.

Marcelo Sebastião estima
que, até o momento, 30% dos
veículos resgatados no lito-
ral norte paulista terão inde-
nização integral, e os demais
70% com algum nível de ala-
gamento são reparáveis.
(Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Salvador Empreendimentos
e Participações Ltda.

CNPJ/ME nº 14.555.253/0001-36 - NIRE 35.226.025.097
Extrato da 12ª Alteração ao Contrato Social datada de 17 de fevereiro de 2023

A administração da Salvador Empreendimentos e Participações Ltda. informa que, em 17 de 
fevereiro de 2023, foi aprovada, pela unanimidade das sócias, a redução do capital social da 
Sociedade, atualmente de R$ 106.608.005,00, para R$ 75.235.335,00, mediante a entrega de 
fração ideal de 3,05% dos imóveis que formam o Shopping Center da Bahia e outros ativos à 
sócia XP Malls Fundo de Investimento Imobiliário – FII, em devolução total de sua participação 
no capital social da Sociedade. 

MAC 80 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF Nº 37.845.350/0001-69 - NIRE 35.236.179.089

Extrato da Ata da Reunião dos Sócios
Data, hora, local. 01.02.2023, 10hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.092, 17º andar, conjunto E-173, 
parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Moise Matalon, Secretário: David 
Ades. Deliberações aprovadas. 1. A redução do capital social em R$ 18.109.600,00, considerados excessivos em 
relação ao objeto, com o cancelamento de 18.109.600 quotas do Capital Social, com valor de R$ 1,00 cada, da sócia 
Mac Incorporadora Ltda, passando o capital social de R$ 33.109.600,00, dividido em 33.109.600 quotas de valor no-
minal e unitário de R$ 1,00, para R$ 15.000.000,00, dividido em 15.000.000 quotas de valor nominal e unitário de 
R$ 1,00. 2.  Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios ar-
quivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 01.02.2023. Sócio: MAC Incorporadora Ltda. por Moise Matalon - Administrador e David Ades - Administrador.

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral
Extraordinária a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, 
na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 12 horas do dia
28 de fevereiro de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGE”): (a) aprovar a redução do
capital social da Companhia no montante de R$ 113.486.730,12 (cento e treze milhões, quatrocentos e 
oitenta e seis mil, setecentos e trinta reais e doze centavos), por ser excessivo ao objeto social, sem o 
cancelamento de ações, de modo que, em decorrência da redução de capital, a restituição aos acionistas do
referido valor seja feita mediante a entrega aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações 
acionárias no capital social da Companhia, da totalidade das quotas detidas pela Companhia no capital 
social da (i) TIR Participações Imobiliárias Ltda., com sede social no Município de Cajamar, Estado de
São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 20.855.845/0001-76 e no NIRE 35.228.602.270 (“TIR Participações”); e (ii) Mais
Polímeros do Brasil Ltda., com sede social no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua
Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.228.128/0001-56 e no NIRE 35.219.739.837 (“Mais Polímeros”), sendo certo que as quotas da TIR
Participações e da Mais Polímeros deverão ser entregues aos acionistas da Companhia pelo seu valor 
contábil; (b) aprovar, em decorrência da deliberação acima, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de credores, contado o prazo 
a partir da publicação da ata da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do art. 174 da Lei nº 6.404/76, 
sem que haja oposição de credores, passará a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da
Companhia é de R$ 261.979,92 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa
e dois centavos), dividido em 13.770.072 (treze milhões, setecentas e setenta mil e setenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas sem valor nominal e 2.812.955 (dois milhões, oitocentas e doze mil, novecentas 
e cinquenta e cinco) ações preferenciais de classe A, nominativas e sem valor nominal”; (c) autorizar os
administradores e/ou procuradores da Companhia a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. Instruções Gerais: Simultaneamente
ao envio do presente edital de convocação aos acionistas da Companhia, é arquivada na sede social 
da Companhia a Proposta da Diretoria da Companhia em relação às deliberações a serem tomadas na 
AGE, de modo a fornecer aos acionistas acesso a todas as informações necessárias para o exercício de
seus respectivos votos. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da 
Companhia somente poderão ser representados na Assembleia por procurador que seja advogado ou, 
acionista ou administrador da Companhia (artigo 126, §1º da Lei das S.A. e artigo 654, §1º e §2º do Código 
Civil). Nos termos do artigo 135, §3° da Lei das S.A., os documentos e informações pertinentes às matérias
a serem deliberadas estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Cajamar, 20 de fevereiro de 
2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, 
na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 10 (dez) horas do 
dia 28 de fevereiro de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGE”): (a) aprovar a destituição 
do Sr. Lincoln Dias Janota Antunes, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-
60, residente e domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa 
Martins, nº 99, Chácara Malota, CEP 13211-500 (“Sr. Lincoln”), do cargo de Diretor da Companhia, para o 
qual foi eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 27 de junho de 2020, cuja ata foi arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo no dia 06 de agosto de 2020 sob o nº 287.450/20-0, de modo que 
o respectivo cargo ficará vago até seu futuro e oportuno preenchimento por deliberação da assembleia geral 
de acionistas da Companhia; (b) instruir favoravelmente o voto a ser proferido pela Companhia nas 
reuniões de sócios da (i) TIR Participações Imobiliárias Ltda., com sede social no Município de Cajamar, 
Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.855.845/0001-76 e no NIRE 35.228.602.270; e (ii) Mais Polímeros do 
Brasil Ltda., com sede social no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, 
nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.228.128/0001-56 e no NIRE 35.219.739.837, que deliberaram acerca da destituição do Sr. Lincoln de 
seu cargo de administrador das referidas sociedades; (c) a alteração do parágrafo 4º do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “A capitalização de 
lucros ou de reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o 
desdobramento de ações são expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assembleia 
especialmente convocada para tal fim por acionistas representando a maioria das ações ordinárias.”; 
(d) aprovar o aumento do capital social no montante de R$ 97.165.683,04 (noventa e sete milhões, cento e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e quatro centavos), sem emissão de novas ações, 
mediante a capitalização da totalidade dos lucros e reservas da Companhia, de mesmo valor, constante do 
Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2022; (e) aprovar a alteração, em decorrência da 
deliberação acima, do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “O capital social da Companhia é de R$ 113.748.710,04 (cento e treze milhões, setecentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e dez reais e quatro centavos), dividido em 13.770.072 (treze milhões, 
setecentas e setenta mil e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas sem valor nominal e 2.812.955 
(dois milhões, oitocentas e doze mil, novecentas e cinquenta e cinco) ações preferenciais de classe A, 
nominativas e sem valor nominal; (f) definir o jornal de grande circulação “Jornal O Dia SP”, a ser adotado 
pela Companhia para publicação de seus atos, se e quando necessário, na forma da lei, tendo em vista já 
ter sido utilizado no passado para a publicação dos documentos da Companhia; e (g) autorizar os 
administradores e/ou procuradores da Companhia a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. Instruções Gerais: Simultaneamente 
ao envio do presente edital de convocação aos acionistas da Companhia, é arquivada na sede social da 
Companhia a proposta da Diretoria da Companhia em relação às deliberações a serem tomadas na AGE, 
de modo a fornecer aos acionistas acesso a todas as informações necessárias para o exercício de seus 
respectivos votos. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da 
Companhia somente poderão ser representados na Assembleia por procurador que seja advogado ou 
acionista ou administrador da Companhia (artigo 126, §1º da Lei das S.A. e artigo 654, §1º e §2º do Código 
Civil). Nos termos do artigo 135, §3° da Lei da S.A., os documentos e informações pertinentes às matérias 
a serem deliberadas estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Cajamar, 20 de fevereiro de 
2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO

DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titular(es) do(s) CRA”, 
“Emissão” ou “Operação”, e “Emissora” respectivamente), e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em 
segunda convocação, para Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada 
em 03 de março de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, e conforme cláusulas 13.3. e 13.3.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 31ª (trigésima primeira) Emissão, em Série Única, da ISEC 
Securitizadora S.A., lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Hortigil Hortifruti S.A.” celebrado 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 09 de março de 2021, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Aprovação, pelos Titulares dos CRA, da troca do Agente 
Fiduciário Vórtx DTVM, considerando o interesse dos representantes de parte dos Titulares dos CRA em concentrar 
a habilitação da totalidade dos seus créditos no âmbito da Recuperação Judicial em um único prestador de serviço, 
mediante assunção imediata, no caso de aprovação, do novo Agente Fiduciário para seguimento das ordens do dia 
seguintes e abaixo; ii. Aprovação, pelos Titulares de CRA, considerando a decisão proferida nos autos da ação judicial 
nº 0803087-20.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Empresarial Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, que deferiu o processamento da Recuperação Judicial da Devedora (“Recuperação Judicial”), da 
contratação de assessor legal, conforme propostas a serem apresentadas; iii. Aprovação, pelos Titulares de CRA, de 
aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado no valor mínimo de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), destinados ao pagamento dos custos e despesas da Operação, inclusive honorários advocatícios, custas 
e despesas judiciais ou extrajudiciais, autorizando, inclusive, a Emissora e o Agente Fiduciário a aceitar a realização 
de aportes de forma antecipada por Titulares dos CRA ou de terceiros interessados na recuperação dos créditos, 
que deverão ser reembolsados antes dos demais Titulares dos CRA em qualquer caso de recuperação; iv. Aprovação, 
pelos Titulares de CRA, de medidas a serem tomadas pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para fi ns 
de recuperação do crédito decorrente dos CRA e, consequentemente, adimplência dos CRA frente ao Vencimento 
Antecipado Automático da Emissão e à Recuperação Judicial da Devedora; v. Aprovação, pelos Titulares de CRA, de 
medidas a serem tomadas pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para fi ns de adimplência dos CRA, 
inclusive, mas não se limitando a eventual alteração da Remuneração, e/ou prazo para pagamento; vi. Aprovação, 
pelos Titulares dos CRA, da alteração do quórum geral em segunda convocação disposto na cláusula 13.6 do Termo 
de Securitização, de forma que passe de 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação 
presentes, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação presentes; bem como a alteração do 
quórum qualifi cado disposto na cláusula 13.6.1 do Termo de Securitização, de forma que o item “(a)” da cláusula 
supracitada passe de 80% (oitenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, em qualquer convocação, para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação; e do item “(b)” da cláusula supracitada 
passe de 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) dos CRA 
em Circulação, desde que presentes, no mínimo, 1/3 (um terço) dos CRA em Circulação, em segunda convocação, para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, em qualquer convocação; vii. Condicionada 
à aprovação dos itens acima, aprovar que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, celebre e adote todas 
e quaisquer medidas necessárias para refl etir o aprovado nos itens acima, em especial a contratação de assessor 
legal para elaboração de aditamento ao Termo de Securitização, caso seja aprovado o item “(vi)” da Ordem do Dia. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. As propostas apresentadas por assessores legais, 
relativas ao item “(ii)” da Ordem do Dia, estão disponíveis para consulta na sede da Emissora, e, em razão de 
seu caráter sigiloso, poderão ser encaminhadas em arquivo eletrônico destinado única e exclusivamente ao Titular 
dos CRA que manifestar expressamente possuir interesse. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRA em 
qualquer número, conforme cláusula 13.5 do Termo de Securitização. As deliberações previstas nos itens (i), (ii), (iii) 
e (iv) da Ordem do Dia serão tomadas, conforme cláusula 13.6 do Termo de Securitização Titulares dos CRA que 
representem no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, desde que 
presentes à assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação; Quanto às deliberações 
previstas nos itens (v) e (vi) da Ordem do Dia, serão tomadas por Titulares dos CRA que representem 80% (oitenta 
por cento) dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 13.6.1. do Termo de Securitização; A Assembleia convocada 
por meio deste Edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para investidoresvirgo@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br impreterivelmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular do CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais; Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emis-
são”, e “Emissora” respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de março de 2023 às 16 horas, de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 
do Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020, (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Medidas a serem tomadas em razão do descumprimento da obrigação 
pecuniária da Devedora referente ao pagamento da Amortização e Remuneração das Debêntures e, consequente-
mente dos CRA, previsto para 10 de fevereiro de 2023 e 14 de fevereiro de 2023, respectivamente, nos termos do 
Anexo III da Escritura de Emissão e dos Anexos X e XI do Termo de Securitização; b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam ne-
cessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as delibe-
rações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cen-
to) mais um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas pelos votos favorá-
veis de Titulares de CRA que representem a 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA em Circulação, 
em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRA presentes em segunda convo-
cação, nos termos da cláusula 8.1.3 e 14.10 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edi-
tal ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via in-
ternet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de fevereiro de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

FALLEN PARTICIPAÇÕES S.A.
- Em fase de constituição - 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 01/11/2022, às 10h30, na sede da Sociedade, localizada na Rua Giuseppe Verdi, nº 41, 
Parque R esidencial Nardini, Cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP 13.468-281. 2. Mesa: Daniel 
Berggren– Presidente; e Oscar Jorge Berggren – Secretário. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme abaixo: i) Daniel Berggren, portador RG nº 34.012.394-1 SSP/SP, CPF/ME nº 
339.173.418-32, residente e domiciliado no Estado de São Paulo; ii) Oscar Jorge Berggren, RG nº 4.313.687, 
SSP/SP, CPF/ME nº 407.278.238-68, residente e domiciliado no Estado de São Paulo; 4. Convocação: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos Acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) constituição da Sociedade por Ações denominada Fallen Participações S.A., aprovando denominação, sede, 
objeto social, capital social, forma de subscrição e jornal de publicação dos documentos societários, (ii) redação 
do Estatuto Social; e (iii) eleição da Diretoria da Sociedade, (iv) outros assuntos de interesse geral.  
6. Deliberações: Após constatar a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou 
instalada a presente Assembleia Geral. Colocadas as propostas em votação, foram aprovadas por unanimidade 
pelos Acionistas: (i) A constituição da Sociedade por Ações, nos seguintes termos: a) Denominação: Fallen 
Participações S.A.; b) Sede: Município e Comarca de Americana/SP, na Rua Giuseppe Verdi, nº 41, Parque 
Residencial Nardini, CEP 13.468-281. c) Objeto social: A participação em outras sociedades, como acionista, 
sócia ou quotista, no Brasil e/ou no exterior; d) Capital social: R$ 100,00, dividido em 100 ações ordinárias 
nominativas, com valor de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, conforme Boletim 
de Subscrição de Ações, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo I; e  e) Subscrição: 100% 
do capital social da Sociedade ora constituída, subscrito e integralizado pelos Acionistas, em moeda corrente 
nacional. Neste sentido, as acionistas decidem o depósito da parte do capital realizado em dinheiro em instituição 
bancária autorizada, conforme Comprovante de depósito bancário da parte do capital realizado em dinheiro, o qual 
consta como Anexo II. (ii) A redação do Estatuto Social, o qual, após integralmente lido e debatido, passa a fazer 
parte da presente ata como Anexo III; e (iii) A eleição dos seguintes membros da Diretoria: Diretor Presidente: 
Daniel Berggren, RG nº 34.012.394-1 SSP/SP, CPF/ME nº 33917341832. O Diretor exercerá seus respectivos 
mandatos pelo prazo de 3 anos, a contar desta data, e não receberá qualquer remuneração relativa ao cargo ou 
função. Declara os Diretores ora eleito que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividades mercantis, sendo que assina o termo de posse, conforme Anexo IV. (iv) Como 
outros assuntos de interesse geral, foi consignado a não instalação do Conselho Fiscal. Os acionistas autorizam 
a adoção das medidas pertinentes para o cumprimento das deliberações em comento, tais como a regularização 
perante demais órgãos públicos e abertura de contas bancárias. Os acionistas aprovaram, ainda, a lavratura desta 
ata de forma sumária. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e não pretendendo nenhum dos presentes 
fazer uso da palavra, o Sr. Presidente encerrou a Assembleia, redigindo-se a presente ata que foi lida, aprovada 
por unanimidade e assinada pelo Sr. Presidente, Sra. Secretário e todos os Acionistas presentes à Assembleia, os 
quais assinam também o “Boletim de Subscrição de Ações”, o qual faz parte integrante desta ata. Acionistas 
presentes: Daniel Berggren e Oscar Jorge Berggren. Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em 
livro próprio. Americana, 01/11/2022. Mesa: Daniel Berggren - Presidente; Oscar Jorge Berggren - Secretário. 
Acionistas: Daniel Berggren, Oscar Jorge Berggren. Visto da Advogada: Maria Elisa de Castro Meneguelle 
Valtão - OAB/SP nº 427799. JUCESP/NIRE nº 3530060901-8 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. 

LB PARTICIPAÇÕES S.A.
- Em fase de constituição - 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 01/11/2022, às 10h30, na sede da Sociedade, localizada na Rua Benvenuto Cellini, nº 70, 
Parque Residencial Nardini, Cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP 13.468-321. 2. Mesa: Lucas 
Berggren - Presidente; e Oscar Jorge Berggren - Secretário. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme abaixo: i) Lucas Berggren, portador RG nº 34.012.395-3 SSP/SP, CPF/ME nº 
310.088.348-90, residente e domiciliado no Estado de São Paulo; ii) Oscar Jorge Berggren, RG nº 4.313.687, 
SSP/SP, CPF/ME nº 407.278.278-68, residente e domiciliado no Estado de São Paulo; 4. Convocação: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos Acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) constituição da Sociedade por Ações denominada LB Participações S.A., aprovando denominação, sede, 
objeto social, capital social, forma de subscrição e jornal de publicação dos documentos societários, (ii) redação 
do Estatuto Social; e (iii) eleição da Diretoria da Sociedade, (iv) outros assuntos de interesse geral.  
6. Deliberações: Após constatar a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou 
instalada a presente Assembleia Geral. Colocadas as propostas em votação, foram aprovadas por unanimidade 
pelos Acionistas: (i) A constituição da Sociedade por Ações, nos seguintes termos: a) Denominação:  
LB Participações S.A.; b) Sede: Município e Comarca de Americana/SP, na Rua Benvenuto, nº 70, Parque 
Residencial Nardini, CEP 13.468-321. c) Objeto social: A participação em outras sociedades, como acionista, 
sócia ou quotista, no Brasil e/ou no exterior;  d) Capital social: R$ 100,00, dividido em 100 ações ordinárias 
nominativas, com valor de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, conforme Boletim 
de Subscrição de Ações, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo I; e e) Subscrição: 100% 
do capital social da Sociedade ora constituída, subscrito e integralizado pelos Acionistas, em moeda corrente 
nacional. Neste sentido, as acionistas decidem o depósito da parte do capital realizado em dinheiro em instituição 
bancária autorizada, conforme Comprovante de depósito bancário da parte do capital realizado em dinheiro, o qual 
consta como Anexo II. (ii) A redação do Estatuto Social, o qual, após integralmente lido e debatido, passa a fazer 
parte da presente ata como Anexo III; e  (iii) A eleição dos seguintes membros da Diretoria: Diretor Presidente: 
Lucas Berggren, RG nº 34.012.395-3 SSP/SP, CPF/ME nº 310.088.348-90. O Diretor exercerá seus respectivos 
mandatos pelo prazo de 3 anos, a contar desta data, e não receberá qualquer remuneração relativa ao cargo ou 
função. Declara os Diretores ora eleito que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividades mercantis, sendo que assina o termo de posse, conforme Anexo IV. (iv) Como 
outros assuntos de interesse geral, foi consignado a não instalação do Conselho Fiscal. Os acionistas autorizam 
a adoção das medidas pertinentes para o cumprimento das deliberações em comento, tais como a regularização 
perante demais órgãos públicos e abertura de contas bancárias. Os acionistas aprovaram, ainda, a lavratura desta 
ata de forma sumária. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e não pretendendo nenhum dos presentes 
fazer uso da palavra, o Sr. Presidente encerrou a Assembleia, redigindo-se a presente ata que foi lida, aprovada 
por unanimidade e assinada pelo Sr. Presidente, Sra. Secretário e todos os Acionistas presentes à Assembleia, os 
quais assinam também o “Boletim de Subscrição de Ações”, o qual faz parte integrante desta ata. Acionistas 
presentes: Lucas Berggren e Oscar Jorge Berggren, neste ato representada conforme seus atos societários. 
Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Americana, 01/11/2022. Mesa: Lucas 
Berggren - Presidente, Oscar Jorge Berggren - Secretário. Acionistas: Lucas Berggren, Oscar Jorge Berggren. 
Visto da Advogada: Maria Elisa de Castro Meneguelle Valtão - OAB/SP nº 427799. JUCESP/NIRE nº 
3530060900-0 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

OBN PARTICIPAÇÕES S.A.
- Em fase de constituição - 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 01/11/2022, às 10h30, na sede da Sociedade, localizada na Rua das Begônias, nº 246, 
Jardim Primavera, Cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo, CEP 13.380-602. 2. Mesa: Oscar Berggren 
Neto – Presidente; e Oscar Jorge Berggren – Secretário. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme abaixo: i) Oscar Berggren Neto, portador RG 34.012.396-5 SSP/SP, CPF/ME nº 
278.713.868-32, residente e domiciliado no Estado de São Paulo. ii) Oscar Jorge Berggren, RG nº 4.313.687, 
SSP/SP, CPF/ME nº 407.278.238-68, residente e domiciliado no Estado de São Paulo; 4. Convocação: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos Acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) constituição da Sociedade por Ações denominada OBN Participações S.A., aprovando denominação, sede, 
objeto social, capital social, forma de subscrição e jornal de divulgação dos documentos societários, (ii) redação 
do Estatuto Social; e (iii) eleição da Diretoria da Sociedade, (iv) outros assuntos de interesse geral.  
6. Deliberações: Após constatar a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou 
instalada a presente Assembleia Geral. Colocadas as propostas em votação, foram aprovadas por unanimidade 
pelos Acionistas:  (i) A constituição da Sociedade por Ações, nos seguintes termos: a) Denominação:  
OBN Participações S.A.; b) Sede: Município e Comarca de Nova Odessa/SP, na Rua Begônias, nº 246, Jardim 
Primavera, CEP 13.380-602. c) Objeto social: A participação em outras sociedades, como acionista, sócia ou 
quotista, no Brasil e/ou no exterior; d) Capital social: R$ 100,00, dividido em 100 ações ordinárias nominativas, 
com valor de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, conforme Boletim de Subscrição 
de Ações, que passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo I; e  e) Subscrição: 100% do capital 
social da Sociedade ora constituída, subscrito e integralizado pelos Acionistas, em moeda corrente nacional. 
Neste sentido, as acionistas decidem o depósito da parte do capital realizado em dinheiro em instituição bancária 
autorizada, conforme Comprovante de depósito bancário da parte do capital realizado em dinheiro, o qual consta 
como Anexo II. (ii) A redação do Estatuto Social, o qual, após integralmente lido e debatido, passa a fazer parte da 
presente ata como Anexo III; e (iii) A eleição dos seguintes membros da Diretoria: Diretor Presidente: Oscar 
Berggren Neto, RG 34.012.396-5 SSP/SP, CPF/ME nº 278.713.868-32. O Diretor exercerá seus respectivos 
mandatos pelo prazo de 3 anos, a contar desta data, e não receberá qualquer remuneração relativa ao cargo ou 
função. Declara os Diretores ora eleito que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividades mercantis, sendo que assina o termo de posse, conforme Anexo IV. (iv) Como 
outros assuntos de interesse geral, foi consignado a não instalação do Conselho Fiscal. Os acionistas autorizam 
a adoção das medidas pertinentes para o cumprimento das deliberações em comento, tais como a regularização 
perante demais órgãos públicos e abertura de contas bancárias. Os acionistas aprovaram, ainda, a lavratura desta 
ata de forma sumária.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e não pretendendo nenhum dos presentes 
fazer uso da palavra, o Sr. Presidente encerrou a Assembleia, redigindo-se a presente ata que foi lida, aprovada 
por unanimidade e assinada pelo Sr. Presidente, Sra. Secretário e todos os Acionistas presentes à Assembleia, os 
quais assinam também o “Boletim de Subscrição de Ações”, o qual faz parte integrante desta ata. Acionistas 
presentes: Oscar Berggren Neto e Oscar Jorge Berggren. Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada 
em livro próprio. Nova Odessa, 01/11/2022. Mesa: Oscar Berggren Neto - Presidente; Oscar Jorge Berggren - 
Secretário. Acionistas: Oscar Berggren Neto; Oscar Jorge Berggren. Visto da Advogada: Maria Elisa de 
Castro Meneguelle Valtão - OAB/SP nº 427799. JUCESP/NIRE nº 3530060903-4 em 01/02/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 22 de dezembro de 2022, às 10h00 horas, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Capote Valente, nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Presença e Convocação: Convoca-
ção dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 
n° 6.404/76 (“Lei das S.A.s”). 3. Mesa: Presidente da Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira. Secretária: 
Beatriz Arruda Outeiro. 4. Ordem do Dia: Em observância ao disposto no Artigo 9º, itens "b" e "h" do Estatu-
to Social da Companhia, aprovar a celebração do Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças 
entre a Companhia, na qualidade de vendedora, e a Nu Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., sociedade empresária, limitada com sede na Cidade São Paulo - SP, na Rua Capote Valente, nº 120, 
Pinheiros, CEP 05409-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.544.456/0001-58 ("Nu DTVM"), na qualidade de 
compradora, e, ainda, Nu Asset Management Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 29.349.426/0001-37, com sede na Cidade de São Paulo - SP, na Rua Capote Valente, nº 120, 2º (se-
gundo) andar, Pinheiros, CEP 05409-000 ("Nu Asset"), na qualidade de interveniente anuente, envolvendo 
a aquisição, pela Nu DTVM, da totalidade das quotas do capital social da Nu Asset detidas pela Companhia 
("Contrato"), bem como a consequente realização do fechamento das operações estabelecidas no Contrato, 
uma vez cumpridas as condições precedentes lá previstas. 5. Deliberações: Após exame das matérias cons-
tantes da Ordem do Dia, os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade, 
em observância ao disposto no Artigo 9º, itens "b" e "h" do Estatuto Social da Companhia, por aprovar a 
celebração do Contrato bem como a consequente realização do fechamento das operações estabelecidas 
no Contrato, uma vez cumpridas as condições precedentes lá previstas. Fica autorizada a administração da 
Companhia a adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à formalização 
do Contrato, incluindo, mas não se limitando, aos seus aditamentos, ficando ratificados todos os atos já 
praticados em conformidade com a deliberação da presente ata. 6. Encerramento e Lavratura da ata: 
Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pe-
los presentes. Presidente da Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira. Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. 
Acionistas presentes: Cristina Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Par-
ticipações (por BRL Trust Investimentos Ltda., Daniela Assarito Bonifacio Borovicz - Administradora). São Paulo, 
22 de dezembro de 2022. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda 
Outeiro - Secretária. JUCESP nº 23.089/23-4 em 16/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TDSP - Nilo Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF nº 13.513.367/0001-50 - NIRE 35.225.313.366

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Aos 15/02/2023, às 14h, na sede, em São Paulo-SP. Convocação: Dispensada. Mesa: João Nuno
de Sousa Rodrigues dos Santos, Presidente; José Jorge Lisboa Santos Rosa, Secretário. Presença:
Totalidade. Deliberação: 1) Constituída a mesa e verificado o cumprimento de todas as formalidades
legais e as previstas no Contrato Social, deliberaram, por unanimidade de votos da totalidade dos sócios 
presentes, que estando o capital social excessivo em relação ao objeto da Sociedade, e conforme o
disposto no artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social de R$33.629.750,00 
dividido em 33.629.750 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, para R$13.629,750,00,
dividido em 13.629,750 quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma, portanto uma redução de 
R$20.000.000,00 a ser restituído à sócia TDSP - Participações Ltda. Esta Ata de Reunião de Sócios e 
a alteração contratual respectiva serão levadas a registro perante a JUCESP, após o cumprimento do
prazo legal, conforme os artigos 1082 e 1084 do Código Civil Brasileiro. Encerramento: Nada mais. 

TDSP - Carolina Ribeiro
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

CNPJ/MF nº 13.647.696/0001-94 - NIRE 35.225.373.831
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Aos 15/02/2023, às 10h, na sede em São Paulo-SP. Convocação: Dispensada. Mesa: João Nuno de
Sousa Rodrigues dos Santos, Presidente; José Jorge Lisboa Santos Rosa, Secretário. Presença:
Totalidade. Deliberação: 1) Constituída a mesa e verificado o cumprimento de todas as formalidades
legais e as previstas no Contrato Social, deliberaram, por unanimidade de votos da totalidade dos sócios 
presentes, que estando o capital social excessivo em relação ao objeto da Sociedade, e conforme o 
disposto no artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social de R$25.872.000,00 
dividido em 25.872.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, para R$1.872.000,00, dividido 
em 1.872.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma, portanto uma redução de R$24.000.000,00, 
divididos entre os sócios na proporção de suas participações no Capital Social. Esta Ata de Reunião 
de Sócios e a alteração contratual respectiva serão levadas a registro na JUCESP, após o cumprimento 
do prazo legal, conforme os artigos 1082 e 1084 do Código Civil Brasileiro. Encerramento: Nada mais.

TDSP - Direitos Humanos
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

CNPJ/MF nº 08.427.165/0001-56 - NIRE 35.221.067.671
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Aos 15/02/2023, às 13h, na sede em São Paulo-SP. Convocação: Dispensada. Mesa: João Nuno
de Sousa Rodrigues dos Santos, Presidente; José Jorge Lisboa Santos Rosa, Secretário. Presença:
Totalidade. Deliberação: 1) Constituída a mesa e verificado o cumprimento de todas as formalidades
legais e as previstas no Contrato Social, deliberaram, por unanimidade de votos da totalidade dos sócios 
presentes, que estando o capital social excessivo em relação ao objeto da Sociedade, e conforme o
disposto no artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social de R$500.000,00 
dividido em 500.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, para R$100.000,00, dividido em 
100.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma, portanto uma redução de R$400.000,00, 
divididos entre os sócios na proporção de suas participações no Capital Social. Esta Ata de Reunião 
de Sócios e a alteração contratual respectiva serão levadas a registro na JUCESP, após o cumprimento 
do prazo legal, conforme os artigos 1082 e 1084 do Código Civil Brasileiro. Encerramento: Nada mais.  

TDSP - Maria de Jesus
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.

CNPJ nº 13.647.506/0001-39 - NIRE 35.225.374.951
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Aos 15/02/2023, às 13h, na sede social, em São Paulo-SP. Convocação: Dispensada. Mesa: João Nuno
de Sousa Rodrigues dos Santos, Presidente; José Jorge Lisboa Santos Rosa, Secretário. Presença:
Totalidade. Deliberação: 1) Constituída a mesa e verificado o cumprimento de todas as formalidades
legais e as previstas no Contrato Social, deliberaram, por unanimidade de votos da totalidade dos sócios 
presentes, que estando o capital social excessivo em relação ao objeto da Sociedade, e conforme o 
disposto no artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social de R$10.800.000,00
dividido em 10.800.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, para R$1.100.000,00, dividido 
em 1.100.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma, portanto uma redução de R$9.700.000,00, 
divididos entre os sócios na proporção de suas participações no Capital Social. Esta Ata de Reunião 
de Sócios e a alteração contratual respectiva serão levadas a registro na JUCESP, após o cumprimento 
do prazo legal, conforme os artigos 1082 e 1084 do Código Civil Brasileiro. Encerramento: Nada mais.

TDSP - Verum Mooca
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

CNPJ/MF nº 08.833.698/0001-38 - NIRE 35.221.389.643
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Aos 15/02/2023, às 15h, na sede social em São Paulo-SP. Convocação: Dispensada. Mesa: João
Nuno de Sousa Rodrigues dos Santos, Presidente; José Jorge Lisboa Santos Rosa, Secretário.
Presença: Totalidade. Deliberação: 1) Constituída a mesa e verificado o cumprimento de todas
as formalidades legais e as previstas no Contrato Social, deliberaram, por unanimidade de votos
da totalidade dos sócios presentes, que estando o capital social excessivo em relação ao objeto 
da Sociedade, e conforme o disposto no artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, reduzir o 
capital social de R$500.000,00 dividido em 500.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, 
para R$120.000,00, dividido em 120.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma, portanto uma 
redução de R$380.000,00, a ser restituído à sócia TDSP - Participações Ltda. Esta Ata de Reunião de
Sócios e a alteração contratual respectiva serão levadas a registro na JUCESP, após o cumprimento
do prazo legal, conforme os artigos 1082 e 1084 do Código Civil Brasileiro. Encerramento: Nada mais.

RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/ME nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936

EXTRARO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Data, hora e local: No dia 28.12.2022, às 14h, na sede social da Rumo Malha Central S.A. - cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Conj. 32, Sala 06, Itaim 
Bibi. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Mayara Cardoso da Silva, Secretária. Presenças: A 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações tomadas por 
unanimidade dos presentes: i. Em observância ao disposto no Art. 28 do Estatuto Social da Companhia, 
conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente João Alberto Fernandez de Abreu, aprovar a 
reeleição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, com mandato a partir de 02.01.2023, que se 
mantém composta por: João Alberto Fernandez de Abreu, Diretor Presidente; Pedro Marcus Lira 
Palma, Diretor Comercial; Daniel Rockenbach, Diretor de Operações; Rafael Bergman, Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores; e Guilherme Penin Santos de Lima, Diretor de Regulação 
e Expansão; ii. Consignar que as funções de Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
são as mesmas previstas no art. 29, itens (a) e (b); iii. Informar que todos os Diretores ora designados são 
domiciliados profissionalmente na Rua Emílio Bertolini, 100, Cajuru, Curitiba, Paraná, exercerão o 
mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2025, conforme previsão do art. 29 do Estatuto 
Social, e tomam posse em seus cargos nesta data e mediante termo lavrado no livro próprio e arquivado 
na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. Curitiba, 28.12.2022. Mayara Cardoso da Silva, 
Secretária e Advogada OAB/PR 70532. JUCESP: Certifico o registro em 24.01.2023 sob o nº 28699/233. 
Protocolo 0150462/232. Gisela Simiema Ceschin, Secretária-Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
CNPJ/ME nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200 - Companhia Aberta - Categoria B

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022

Local, Data e Hora: Realizada na sede social da Companhia, Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, em 28.04.2022, às 08h30min. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma 
Blum Gonçalves, Secretária. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social votante da 
Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos Acionistas Votantes Presentes: 
i. Consignar que as Demonstrações Financeiras Anuais Completas da Companhia foram apresentadas 
nesta data no site da Comissão de Valores Mobiliários (”CVM”), de acordo com o previsto no art. 133, § 4º, 
da Lei 6.404/76 e no §4º do art.  21, Instrução CVM nº 480/09; ii. Dispensar a presença dos administradores 
da Companhia e dos representantes dos auditores independentes, por não haver necessidade de 
esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia 
pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos do art. 134, §2º, da Lei 6.404/76; iii. Aprovar as 
contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, inclusive 
suas respectivas Notas Explicativas, e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício 
encerrado em 31.12.2021, publicados no jornal “O Dia” de São Paulo nas versões física e digital, 
respectivamente nas págs. 5 e 5, ambos no dia 22.03.2022; iv. Consignar que não será efetuada a 
distribuição de dividendos aos acionistas, uma vez que a Companhia não registrou lucro líquido no 
exercício social encerrado em 31.12.2021; v. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos 
administradores no valor de até R$ 376.732,28 para o exercício social de 2022; vi. Não instalar o Conselho 
Fiscal para o exercício social de 2022; vii. Ratificar a eleição, aprovada na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia em 17.05.2021, de Daniel Rockenbach, ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração, e de Fernanda Verzenhassi Sacchi ao cargo de Membro Titular do Conselho 
de Administração conforme disposto no art. 150 da Lei das Sociedades; viii. A Companhia informa que 
todos os Conselheiros ora designados são domiciliados profissionalmente na Rua Emílio Bertolini, 100, 
Cajuru, Curitiba/PR; exercerão o mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2024, conforme 
previsão do art. 15, §1º do Estatuto Social; e tomaram posse em seus cargos na data de 17.05.2021, 
mediante termo lavrado no livro próprio e arquivado na sede da Companhia; ix. Consignar que o Conselho 
de Administração da Companhia passa a ser composto por Daniel Rockenbach, Presidente do 
Conselho, Fernanda Verzenhassi Sacchi, Membro Titular do Conselho, José Luiz Ximenes, Membro 
Titular do Conselho e Manoel Messias dos Santos, Membro Suplente do Conselho, todos com mandato 
unificado até a Assembleia Geral Ordinária que será realizada em 2024. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 28.04.2022. Fattyma Blum Gonçalves, Secretária e Advogada OAB/PR 73891. JUCESP: Certifico 
o registro em 06.07.2022 sob o nº 342202/22-4. Protocolo: 0801572/22-8. Gisela Simiema Ceschin, 
Secretária-Geral. 

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF nº 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181 - Companhia Aberta - Categoria “B”

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2022

Hora, data e local: Realizada na sede social da Companhia, Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.100,  
3º andar, Itaim Bibi, São Paulo, em 27.04.2022, às 9h30min. Mesa: Daniel Rockenbach,  
Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, Secretária. Presenças: Os Conselheiros da Companhia 
Fernanda Verzenhassi Sacchi, Julio Cesar da Silva Julio e Marcelo Carvalho da Silva. Deliberações 
tomadas por unanimidade dos presentes: i. Aprovar o Relatório da Administração e 
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2021, bem como o parecer  
dos auditores independentes Ernst & Young, os quais serão submetidos à Assembleia  
Geral Ordinária de Acionistas da Companhia na forma da lei; ii. Apresentar como proposta  
a ser aprovada em Assembleia Geral Ordinária de Acionistas da Companhia, a remuneração  
global da Administração (incluindo Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social de 
2022, o valor global máximo de até R$ 15.000.000,00; iii. Autorizar a convocação de Assembleia 
Geral Ordinária para aprovar as contas da Companhia, nos termos do art.142, IV, da Lei 6.404/76, 
as demais matérias estipuladas no art.132 da Lei 6.404/76, bem como ratificar a eleição dos 
membros deste Conselho, na reunião realizada em 17.05.2021. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 27.04.2022. Fattyma Blum Gonçalves, Secretária e Advogada - OAB/PR 73891. JUCESP: 
Certifico o registro em 04.07.2022 sob o nº 329340/220. Protocolo 0783314/220. Gisela Simiema 
Ceschin, Secretária-Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/ME nº 02.502.844/0001-66 - NIRE nº 35.300.155.181

Companhia Aberta - Categoria “B”
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022
Local, data e hora: Realizada na sede social da Companhia, Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, em 28.04.2022, às 10h30min. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma Blum 
Gonçalves, Secretária. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social votante da Compa-
nhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”. Deliberações tomadas 
por unanimidade dos acionistas votantes presentes: i. Consignar que as Demonstrações Financeiras 
Anuais Completas da Companhia foram apresentadas nesta data no site da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”), de acordo com o previsto no art.133, § 4º, da Lei 6.404/76 e no §4º do art. 21 Instrução 
CVM 480/09; ii. Dispensar a presença dos administradores da Companhia e dos representantes dos audi-
tores independentes, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponi-
bilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos do 
art.134, §2º, da Lei 6.404/76; iii. Aprovar as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras, inclusive suas Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores Independentes 
relativos ao exercício encerrado em 31.12.2021, publicadas no jornal “O Dia” de São Paulo nas versões 
física e digital, respectivamente, nas págs. 5 e 5, ambos no dia 22.03.2022; iv. Consignar que não será 
efetuada a distribuição de dividendos aos acionistas, uma vez que a Companhia não registrou lucro líquido 
no exercício social encerrado em 31.12.2021; v. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos 
Administradores no valor de até R$ 15.000.000,00 para o exercício social de 2022; vi. Não instalar o Con-
selho Fiscal para o presente exercício social; vii. Ratificar a eleição, aprovada na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia de 17.05.2021 de Daniel Rockenbach ao cargo de Presidente do Conse-
lho de Administração, e de Fernanda Verzenhassi Sacchi ao cargo de Membro Titular do Conselho de 
Administração, conforme disposto no art.150 da Lei das Sociedades. A Companhia informa que todos os 
Conselheiros ora designados são domiciliados profissionalmente na Rua Emílio Bertolini, 100, Cajuru, 
Curitiba/PR, exercerão o mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2023, conforme previsão do 
art.15, §1º do Estatuto Social, e tomaram posse em seus cargos na data de 17.05.2021, mediante termo 
lavrado no livro próprio e arquivado na sede da Companhia; viii. Consignar que o Conselho de Administra-
ção da Companhia passa a ser composto por Daniel Rockenbach, Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernanda Verzenhassi Sacchi, Membro Titular do Conselho de Administração, Julio Cesar da 
Silva Julio, Membro Titular do Conselho de Administração e Marcelo Carvalho da Silva, Membro Su-
plente do Conselho de Administração, todos com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que 
será realizada em 2024, conforme o mandato deliberado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
da Companhia, realizada em 30.04.2021. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.04.2022. Fattyma 
Blum Gonçalves, Secretária e Advogada OAB/PR 73891. JUCESP: Certifico o registro em 14.06.2022 
sob o nº 297.405/22-6. Protocolo 0.683.980/22-1. Gisela Simiema Ceschin, Secretária-Geral.



Cimi pede recomposição de comissão
que acompanha crise yanomami

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023PÁGINA 6

O Conselho Indigenista Mis-
sionário (Cimi) pediu formal-
mente na quinta-feira (23) a re-
composição da Comissão Exter-
na Temporária que acompanha a
crise no Território Indígena (TI)
Yanomami. De acordo com a
entidade, três senadores que in-
tegram a comissão são de Rora-
ima e “têm envolvimento explí-
cito na defesa do garimpo” den-
tro da terra yanomami.

A comissão foi criada pelo
Senado Federal no último dia
15, composta pelos senadores
Chico Rodrigues (PSB-RR),
presidente da comissão; Elizia-
ne Gama (PSD-MA), vice-pre-
sidente; Hiran Gonçalves (PP-
RR), relator; Humberto Costa
(PT-PE); e Mecias de Jesus (Re-
publicanos-RR).

“A maioria formada pelos
três senadores de Roraima des-
legitima e desvirtua a missão da
Comissão Externa devido ao

envolvimento explícito deles na
defesa do garimpo dentro da TI
Yanomami, atividade criminosa
cujas consequências e impactos
ficaram evidentes para toda a
sociedade brasileira.”

Ainda de acordo com a nota,
o Cimi se une às manifestações
de organizações indígenas e
repudia a presença dos parla-
mentares na comissão externa,
considerando-a “um escárnio e
um desrespeito aos povos in-
dígenas”.

“Solicitamos que sejam
adotadas as medidas necessá-
rias para a recomposição da
comissão ou, inclusive, para
reconduzir ou reconsiderar a
própria iniciativa para evitar
que um mecanismo importan-
te seja instrumentalizado a
serviço de interesses contrári-
os à sua própria missão, o que
contribuiria ao descrédito sobre
estas diligências.”

Para o Cimi, a manutenção
da Comissão Externa Temporá-
ria com a atual composição
“mancha a imagem do Senado e
do Congresso Nacional e os co-
loca na contramão do necessá-
rio esforço coletivo de todas
as instituições democráticas
para atender a gravíssima situ-
ação na TI Yanomami e recu-
perar políticas públicas funda-
mentais destruídas durante o
governo anterior”.

“Continuamos acompanhan-
do as medidas emergenciais
adotadas pelo governo federal na
TI Yanomami e aguardamos sua
efetividade na desintrusão do
garimpo, no monitoramento e
impedimento dos deslocamen-
tos de grupos de garimpeiros em
direção a outros territórios in-
dígenas e na apuração dos cri-
mes cometidos contra os povos
yanomami e ye’kuana.”

Por meio de nota, o senador

Humberto Costa informou que
vai pedir ao presidente do Sena-
do, Rodrigo Pacheco, que am-
plie o número de membros da
comissão para dar a ela “mais
representatividade”.

“A questão dos yanomami
não é um problema somente do
estado de Roraima. É um tema
nacional, que passa pelos direitos
humanos, pela dignidade dos po-
vos indígenas, pelo trato de ativi-
dades econômicas em toda a re-
gião, como o garimpo, pelo com-
bate ao crime organizado naquela
área e ao possível trabalho escra-
vo, bem como a questões ambi-
entais. Então, queremos um cole-
giado mais representativo e uma
comissão com plano de trabalho
definido e aprovado por todos os
seus membros para que possa-
mos agir coletivamente, como é
o espírito norteador de qualquer
atividade dentro de uma casa par-
lamentar.” (Agencia Brasil)

Justiça cria grupo para elaborar
política nacional para migrantes

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP)
criou um grupo de trabalho
para elaborar uma política na-
cional de migrações, refúgio e
apatridia, quando as pessoas
não têm sua nacionalidade re-
conhecida por nenhum país. A
portaria criando o grupo, que
será coordenado pela direto-
ra do Departamento de Mi-
grações, da Secretaria Naci-
onal de Justiça, Tatyana Frie-
drich, foi publicada na quin-
ta-feira (23) no Diário Ofici-
al da União (DOU).

O grupo terá 60 dias para
concluir os trabalhos, que será

conduzido no debate da regu-
larização migratória, integra-
ção local, promoção e prote-
ção de direitos, combate à xe-
nofobia e ao racismo, partici-
pação social e relações inter-
nacionais e interculturalidade.
O diagnóstico final será entre-
gue ao ministro da Justiça, Flá-
vio Dino, e deverá ser subme-
tido à consulta pública.

Serão realizadas, pelo me-
nos, cinco reuniões públicas,
uma em cada região do Brasil,
com a participação da comuni-
dade migrante, refugiada e apá-
trida, com o objetivo de cole-
tar subsídios para a formulação

da política nacional na área.
Também serão ouvidos re-

presentantes de estados e mu-
nicípios acolhedores de mi-
grantes e refugiados, preferen-
cialmente por meio de seus
comitês ou conselhos de Mi-
gração, o Comitê Nacional para
os Refugiados (Conare), o Con-
selho Nacional de Imigração
(CNIG) e o Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do
Adolescente (Conanda).

A participação no grupo de
trabalho será considerada pres-
tação de serviço público rele-
vante e não remunerada.

Participarão do grupo de

trabalho representantes de di-
versos ministérios, do Minis-
tério Público Estadual e Fede-
ral, da Defensoria Pública Es-
tadual e da União, do Ministé-
rio Público do Trabalho, do
Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, do Alto Comis-
sariado das Nações Unidas para
Refugiados (Acnur), da Organi-
zação Internacional para Migra-
ções (OIM), do Fórum Nacio-
nal de Conselhos e Comitês Es-
taduais para Refugiados e Mi-
grantes e de organizações da
sociedade civil com atuação na
temática. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Mi-
neração (ANM) aprovou na tar-
de da quarta-feira (22) novas re-
gras de combate à lavagem de
dinheiro utilizando gemas, ouro
e outros metais preciosos.

De acordo com o diretor-
geral da ANM, Mauro Sousa, “a
norma decorre de um esforço
conjunto da ANM com as insti-
tuições que compõem a Estra-
tégia Nacional de Combate à
Corrupção e à Lavagem de Di-
nheiro (ENCCLA), em especial
o Conselho de Controle de Ati-
vidades Financeiras – Coaf, vi-
sando uma atuação conjunta dos
órgãos de Estado para o comba-
te da lavra ilegal e dos crimes a
ela associados”

A norma estabelece alguns
instrumentos importantes de
controle da atividade mineral.
Uma delas diz que mineradores
que operam na legalidade deve-
rão manter um cadastro estrutu-
rado de clientes, com diversas
informações, além o registro de
todas as operações realizadas
pelo prazo de 10 anos. Eles tam-
bém deverão informar quaisquer
operações suspeitas, a partir de
um rol que exemplifica situa-
ções que possam caracterizar a
lavagem de dinheiro.

As empresas consideradas
de médio e grande porte – com
faturamento acima de R$ 16,8
milhões no ano anterior – deve-
rão implementar e manter polí-
tica formulada com o objetivo
de assegurar o cumprimento dos
seus deveres de integrantes do
Sistema de Prevenção e Comba-
te à Lavagem de Dinheiro e ao
Financiamento do Terrorismo e
da Proliferação de Armas de

ANM cria regras de
combate à lavagem de
dinheiro e lavra ilegal

Destruição em Massa - PLD/
FTP, de modo compatível com
o porte e volume de operações,
e proporcional aos riscos cor-
respondentes.

“Dessa forma, deverão capa-
citar os funcionários, verificar
periodicamente o cumprimen-
to das normas, obter informa-
ções sobre o propósito e a na-
tureza da relação de negócios,
verificar e validar as informa-
ções cadastrais etc”, acrescen-
ta a norma.

Histórico
A aprovação da norma na 48ª

Reunião Ordinária Pública da
Diretoria Colegiada da ANM,
que ocorreu ontem, se enquadra
nos diversos projetos em curso
na agência para o combate da la-
vra ilegal.

A Resolução nº 103/2022,
que entrou em vigor em outubro
de 2022, estabeleceu a necessi-
dade de que todos os primeiros
adquirentes de bem mineral de-
corrente de Permissão de Lavra
Garimpeira (ou seja, cliente)
estejam cadastrados em um ban-
co de dados da ANM.

Outros projetos em curso,
como o de Declaração de Infor-
mações Econômico-Fiscais –
DIEF/CFEM, previsto na Agen-
da Regulatória da ANM, permi-
tirão que a agência tenha infor-
mações mensais sobre todas as
operações de compra e venda de
minério realizadas no país.

Além disso, a ANM assinou
um Acordo de Cooperação Téc-
nica com a Polícia Federal, a par-
tir do qual realiza ações especí-
ficas de fiscalização e combate
à lavra ilegal. (Agencia Brasil)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006108-50.2021.8.26.0565 A Doutora
Andréa Galhardo Palma, Juíza da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos
Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo.
FAZ SABER: a MARIA ELIZABETE SANTOS DOS ANJOS, CPF nº 091.885.298-60, ação: Dissolução
Parcial de Sociedade (Tutela de Urgência), requerente: Margarete Paulino de Aguiar, e não localizada
a requerida defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso de prazo do presente edital, conteste a ação ou
apresente resposta, com advertência de que ser&a acute; nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, IV do CPC). Afixe-se e Publique-se o edital. NADA MAIS.    J - 24 e 25/02
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Revitalização da Orla de Matinhos
surpreendeu os turistas durante a temporada
O sucesso da temporada de

verão 2022/2023 tem relação
direta com uma obra emblemá-
tica do Governo do Paraná: a re-
construção da orla de Matinhos.
A ação de R$ 314,9 milhões já
começou a transformar a região.

O Instituto Água e Terra
(IAT), em parceria com o Con-
sórcio Sambaqui, é responsável
pela modernização do local.
Até o momento, com o fim da
fase de engordamento da faixa
de areia, o pacote de interven-
ções contempla a revitaliza-
ção do calçadão, construção
de estruturas dos espigões e
guias correntes em andamen-
to e serviços de macrodrena-
gem. A parte de microdrenagem
está prevista para começar nos
próximos dias.

A reestruturação já permitiu
a moradores e turistas ter uma
percepção de como ficará Ma-
tinhos após a conclusão da obra,
estimada para ocorrer até o se-
gundo semestre de 2024. O IAT
é vinculado à Secretaria de Es-

tado do Desenvolvimento Sus-
tentável (Sedest).

O aposentado Aramis Ducat,
67 anos, morador de Guarapu-
ava, no Centro-Sul do Paraná,
estava com a família no lado sul
de onde ocorrem os trabalhos
de estruturação do molhe que
separou a Praia Brava, em Cai-
obá. A obra foi necessária, se-
gundo o Consórcio Sambaqui,
para melhorar o escoamento
do Canal da Avenida Paraná,
contribuindo para o processo
de fixação da nova faixa de
areia, reduzindo os efeitos das
ressacas que costumam atingir
o balneário.

“Agora temos uma praia.
Melhorou muito. Observo que
com essas mudanças novos em-
preendimentos deverão vir para
cá. A praia ficou mais linda e vai
ficar mais frequentada, e com
isso teremos melhorias na in-
fraestrutura do balneário”, dis-
se Ducat.

No lado norte da Praia Bra-
va, em Caiobá, a percepção dos

banhistas também é positiva.
“Agora está mais confortável,
tem mais espaço, aumenta o dis-
tanciamento entre as pessoas. É
claro que a gente sabe que vai
levar um tempo para assentar a
areia, mas eu acredito que já
teve um impacto grande na in-
fraestrutura em geral, que deve
melhorar ainda mais se houver
conscientização dos usuários
quanto à limpeza da faixa de
areia”, disse o engenheiro Tia-
go Moreira, de 43 anos, mora-
dor de Curitiba.

A questão da limpeza tam-
bém foi destacada pela profes-
sora Aline Emanuele, 43 anos,
moradora de Foz do Iguaçu, no
Oeste do Paraná. “Optamos por
Caiobá porque o mar é gostoso
e sabemos que var ter seguran-
ça para passar uns dias em fa-
mília. Sou só elogios para essa
obra”, disse.

A cidade de Matinhos rece-
be investimentos de R$ 314,9
milhões para modernização em
diversas frentes de trabalho.

Além da engorda da faixa de
areia, estruturas marítimas se-
mirrígidas (espigão, headlands,
guias-correntes) e obras em ca-
nais de macrodrenagem e redes
de microdrenagem vão fortale-
cer o turismo e as condições da
cidade. A revitalização urbanís-
tica da praia e da calçada, com
o plantio de árvores nativas e
melhorias na pavimentação as-
fáltica, completa o pacote.

Na orla da praia estão sen-
do erguidos dois guias-cor-
rentes (Canal da Avenida Pa-
raná e Canal do Rio Mati-
nhos), dois headlands (Balne-
ários Riviera e Flórida) e um
espigão (Praia Brava, na altura
do Pico de Matinhos).

“A obra segue normalmen-
te, dentro do cronograma. O en-
gordamento da faixa de areia
ficou pronto e caminhamos em
outras frentes para entregar à
população e turistas uma Mati-
nhos completamente renovada”,
afirmou o diretor-presidente do
IAT, Everton Souza. (AENPR)

O espaço aéreo do Territó-
rio Indígena Yanomami, em
Roraima, será fechado nova-
mente em 6 de abril e não mais
em 6 de maio, como a Força
Aérea Brasileira (FAB) havia
informado num primeiro mo-
mento. A decisão foi tomada
durante reunião entre os minis-
térios da Justiça e Segurança
Pública e da Defesa, na quinta-
feira (23).

“É importante para deses-
timular a questão do garimpo.
Evidentemente que, nesses úl-
timos dias, tem acontecido um,
dois voos, no máximo. Então,
nós vamos dar mais esse prazo
para, a partir do dia 6 de abril,
fechar completamente”, disse
o ministro da Defesa, José
Múcio Monteiro.

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
avaliou que houve uma redução

Espaço aéreo
yanomami será

fechado em 6 de abril
significativa do garimpo ilegal
na região, com voos encabeça-
dos por garimpeiros sendo re-
duzidos a praticamente zero,
em alguns casos.

“Como há ainda duas ou
três áreas em que as pessoas
estão insistindo em ficar, nes-
sa nova fase vai haver o fecha-
mento do corredor, no que se
refere ao tráfego aéreo. E nós
vamos agora, já na próxima
semana, intensificar prisões
das pessoas que estão, infeliz-
mente, descumprindo a lei e
fazendo garimpo no território
yanomami”, disse.

Os ministros também
anunciaram que o Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) vai realizar
uma espécie de censo no ter-
ritório yanomami para identi-
ficar e coletar dados. (Agen-
cia Brasil)


